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EDTTAL coNconnÊNcrA nr,nrnôrvrco No 12.12.01 12024.08
pnnÂnnsuLo

O Município de Amontada, Bstado do Cearír, através das secretarias municipais, TORNA pÚgLtCO

que se acha aberta, no.et* de licitação, situada 14ui ql Alípio dos Santos no 1343, Centro, Amontada - CE, licitação

na modalidade CONCORRENCIA ELETRONTCO, .objetivando a CONTRATAÇÄO DE EMPRESA

ESrECTALIZADANA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos NAS Ánses DE qNGINII4S1ggYXIEJIDENDo A

CoNSULToRIA, ASSESSORAMENTo, CooRóBNAÇÃO, SUPERVISÃO B FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇ6S DE ENGENHARIA JUNTo AS DIVERSAS SECRETAzuAS DP MUNICÍPTO OE AMONTADA, qUE

será ,egida pela Lei Federal no 14,133 de lo de Abril de 2)2l,Decreto Municipal n" 1i4 de 08 de janeiro de 2024, e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

A concorrência Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) setârealizado em sessão pública,

exclusivamente por meio eleìrônico, mediant"ðonãiço"r de segurança (òriptografia e autenticação) em todas as suas fases

através da plataforma de Licitações Eletrônicas Bolsa dJlicitaçoes do Brasit - BLL -www.bll.org.br, e será

gnduzido pelo agente de contratação nos termos da lei no 14.133121e decreto Municipal no 114 de 0l de janeiro de

24.

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, durante o

período informado abaixo:

Recebimento das ProPostas:
Das 09hs:00mim do dia 1g de Dezemb ro de2024 até ás 09hs:00mim do dia 28 de Janeiro de2024.

Abertura das ProPostas:
28 DE JANEIRO DF'2024 ás 09hs:00 min.

Inicío da Disputa de Preços:

28 de Janeiro de2024 ás 09hs:30min.

INTEGRAM O EDrrAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRTTOS EM SEU CORPO' OS

SEGUINTES ANEXOS, QUE ESPECIFICAM O SERVIÇO:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

4iÖVffiflN# f'/'IJNICIfrAL

ANEXO
\IEXO

II - Termo de Referência
III - Modelos de Declarações e Proposta

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V - Termo De Adesão BLL
o fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

ðoÑöõä*nNclÃ, sob a forma ELETRöNICA, com adoçao do óritério de julgamento pelo MENORPREÇO PoR

ITEM.

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global'

Modo de Disputa: Aberto.

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma lglsa de Licitações do Brasil - BLL'

poderão ser dirigidas através da central de atendimenio uo, licitantås, por telefone curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou através

äa Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail sp-maÍg"@þ-llp1g'hr.

SECRETARIAS PARTICIPANTES :

1. DO OBßTO: 4ý
. ......,, .r.. ;
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O objeto da presente licitaçäo é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DE

SERVIÇOS Nas ÁRBas on ENGENHARIA, COMPREENDENDO A CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO,

COORDENAÇAo, suppRvtsÃo p FTScALIZAçÃo oE oBRAs E sERVIÇos DE ENcENHARIA JUNTO AS

DIVERSAS SECRET ARIAS Dp MUNICÍpIO Og AMONTADA, conforme especificações no termo de referência e

edital, e seus anexos.

1.1. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 1.417.920,00 (um milhão quatrocentos e dezessete mil

novecentos e vinte reais).

1

2.t. Poderão participar deste CONCORRÉNCIA a empresa que atender a todas as exigências
ao Órgão Provedor

deste Edital e seus

Anexos, inclusive quanto à documentaçäo,e estiver devidamente cadastradajunto

do site www.bll.org.br.
2.1 .l . Como requisito para participação no CONCOnnÊNCIA, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

2.1.2. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

lqnstituição e na Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer

ìpo.

2.]'3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam oom o direito de licitar e contratar com a

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas

Z.2.Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelastransaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes

e verdadeiru, ruár propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a responsabilidade áo provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2,3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma relacionada

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à co¡eção ou à alteragão dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.
2.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifîcação no momento da habilitação'

2,5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16daLei no 14.133, de 202l,paraoagricultorfamiliar,oprodutor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementat no 123, de

2006 e do Decreto n,o 8.538, de 2015.

1

Não poderão disputar esta licitação:
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executito, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.i.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa áa qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o

(cinco poi centojdo capitàl com direito-avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação t'ersar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.i.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhä foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta ao TCU, através de consulta

impressaatravés¿uconzuttaConsoliàadadaPessoaJurídica,emitidoviainternetnosítiodoI!!p@
ani.anps.tcu.gov.br/ bem como Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais

@PeCEPIM),atravésäosite:(https://certidoes.ceu.gov.br),parcverifrcaçãodetalcondição;;
).ø.t.5. aquele que mantenha vínculo de nattn:ezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgao ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

ftscalizaçáoou na gestão do contrato, ou que delesseja côñjuge,-companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afrnidade, até o terceiro grau;

2.6.1.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,de l5 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

2.6.I.7 . pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
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judicialmente,
análogas às de

2.6.1.8.
2.6.1.9.

com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tra condições

escravo ou por contratação de adolescentes nos

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.1.10. JUSTIFICATM vedação a participação de consórcio:

I - A vedação à participações de intereÁsadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na

medida em que nu, 
"orrt 

utuções de serviços .ornunr, é 
-bastante 

comum a participação de empresas de pequeno e médio

porte, às quáir, .r sua maioiia, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,

condiçoes suficientes paraaexeåução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis

licitantes individuais. A ausência de consórcio näo trarâ prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto u r". li.itudo envolve questões de alta complexidade ou de relevante

vulto, em que empresas, isoladamenie, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital' Nestes casos'

a Adminisiração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

II - Tendo em vista que é preryogativa do Poder Público, na condigão de contratante, a escolha da participação, ou não,

de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justiftcativas, conforme se depreende da literalidade

dp texto da Lei n" 14,133/21, que em seu artigo l5 que atribui à Administraçäo aprerogativa de admissão de consórcios

^ licitações por ela promoviãas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórció, para o ruro 
"onrr"to, 

é o que melhor aténde ó int"resr" público, por prestigiar os princípios da competitividade,

economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise,

visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formagão de

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2,6.1 ,n. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2,6.1.I2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidadècontraiante, ãevendo ser observadas as situações que possam configurar conflito dejnteresses no

,r..,r=í"io ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1" do

aft.9o daLei no 14.133,de2021.
2,7 . O impedimento de que trata o item 2,6.1.4 será também aplicado aolicitante que atue em substituição a

outra pessoa, física oujurídiða, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

contrålada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

do licitante,
2.8. Acritério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem

¡\ itens 2.6.1.2 e 2.6.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
' -'itação 

ou de gestão do cãntrato, àesde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade'

2.g, Equifaram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O dispòsio nos itens 2.6.l.l e 2,6.1.i não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração doprojeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,

nos demais regimes de execução.

2.Il.Emlicitações e contrataçõesrealizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da cóntrapartida naðional, nãò poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.r3312021.

2.t2. A vedação de que trata o item 2.6.1.8 estende-se a terceiro que auxiliea condução da contratação na

quufiOaå"ãe intågrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica'

2.13. CREDENCIAMENTO
2.13.l.poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País'

que sejam especìalizadïs e credenciadas no objeto destä licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e

normas contidas neste Edital e seus Anexos.

2.13 .2.P oderão particiPar deste CONCOnRÊNcIA Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por

ela exigida para resPectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões'

2.13.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
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conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

2.13.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficarâa cargo do Licitante vencedor do certame, quepagatâa

Bolsa de Licitagões ào Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em

conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.13.7 . A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo V para

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação parafazer valet o direito

de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 daLC 12312006.

2.li.S. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no it". 2.11.5 '0a", operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do

nsil, atribuindo poderes pãra formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:

www.bll.org.br.
2.13.g.A pãrticipação do licitante no CONCORnÊNCIA eletrônico se dará por meio de participação dìreta ou através

de empresas assãciadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de.seu operador

designãdo, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital.
2.13.10. O acesso do operador ao CONCOnRÊNCIA, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

2.13.11. A chàve de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer CONCORRENCIA

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do

Brasil.
Z.l3.IZ.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil a responsabilidade por eventuais

danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.13.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica parurealização das transações inerentes

ao CONCORRENCIA eletrônico.

^ ENvro pls pRoposrA pE pRECos E Dos DocuMENTos DE HABrLrrAcÃo:
J.1. N. presente licitação, a fase de habilitação será realizadaapós Fasesdelances edeJulgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, a proposta com o pre9o,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da

sessão pública.

3.2.1. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessãoeletrônica, já realizemup-load dos documentos de

habilitação no sistema,ou organizem toàa a documentação de habilitaçáo, na ordem do edital, e a deixe salva em

arquivos, prontos para rcalizãção do up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocorram imprevistos,

quå porru-¡1 levar ã uma possível inabilìtação, urnu u.ã qu. a documentação deverá ser apresentada no prazo máximo de

2 horas contados da solicitação do Agente de Contratação.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação depropostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçãoe a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7 ,I e 7 .12 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraút, em campo próprio do sistema, que:

3.4.'l..t.estâciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noffnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de aj ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

sövffif{N,(} M{JNltlf,At-

fconvocatório;
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de

artigo 7o, XXXII,
da Constituição;

3,4.!,3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1o e no inciso III doart. 5o da Constituição Federal;

3.4,l,4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 daLei no 14.133, de202l'
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar no 123, ie2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts' 42 a 49,

observado o disposto nos $$1o ao 3o do att.4o, da Lei n.o l4'133, de202l.
3.7 . nos itens exclusivos para participagão de microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do

campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

¡{. nos itens em que a participação não for exclusivapara microempresas e empresas de pequeno porte' a não
' 'inalação do campo up.nur'produàirâ o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no l)3, de2006,mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.

3,9.4 falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sangões previstas naLeino 14.133,

de202I, e neste Edital.
3 . 10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitagão anteceder as fases de

apresentagão de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos

no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio

de lances.

3.12. Sereo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.13. O licitante deverá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.14. O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lanceso que incidirá tãntoem relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir

amelhor oferta;

^1.15. O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo órgão promotor

para o processo; e

3,t6, Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fÏnal mínimo, saso estabelecido, e o

intervalo mínimo de que trata o subi tema acima.

3.17 ,O valor final mínimo ou o prr""ntual de desconto final máxim oparameúizado no sistema poderá ser alterado pelo

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.18. Valorsuperiora-lancejáregistradopelo fornecedor nosistema,quandoadotadoocritériodejulgamento
por menor preço; e

3.19. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto'

3.20. O licitantõ que nao quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá igualar o

valor do lanõe inicial ao valor do lance fïnal mínimo, podendo assim cadastrar novos lances

manualmenterdurante a fase de lances do processo'

3.2L Caberá ao licitante interessado em participui du licitação acompanharas operaçõesno sistema eletrônico

durante o processo licitatório r r. i.rponiabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.22. O licitante deverá.o.uni"ur imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança,pâra imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preench

e *l(9'

3.4.I.2.náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

l6 anos, salvo menor, apafür de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

4.

4,
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IIL5, dos seguintes campos:

4.1.1,. valor de acordo com a unidade de medida do item. (mensal,unitárioeetc..);

4.1.2. Marca/Modelo;
4.t.3. Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão "Anexar Proposta".

4.1.4. Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante.

4.t,5. O licitante NÃ,O poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação.

4.2. Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento disponíveis na página inicial da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

4,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução tlo

objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuais variáveis, a cotação

¡dequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

J. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneftciar do regime de

tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obraparafinstributários, conforme att.17,

inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
4,8,O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,acontar dadatadesuaapresentação'

4,9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratáções

públicas federais, quando participarem delicitações públicas;

4-Io. caso o

critério de julgamento seja o de maior desconto, o preçojá decorente da aplicação do desconto ofertado

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.1 1.

4,I1, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências:assinatura de prazo para a adogão das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s. pA ABERTURA pA sEssÃo. CLASSIFICACÃO DAs PROPOSTAS E FORMVLAÇÃ:O ?E LANCES:
S. t.a aU"rtura ø p.esente licitaçao dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na clata,

horário e local indicados neste Edital
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública.

5.3 .O sistema disponibil iza campo próprio para a troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes'

5.4. Iniciad a a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o critério de julgamento

definido no preâmbulo deste edital'

5 . 6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital'

5.7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelosistema,

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediário, qrrunio em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00

(cinco) reais.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo de

(¡{Þvffi f?N{3 M(.,s-¡lClfral.
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após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do

Lancett.
5.10. o

procedimento seguirá de açordo com o modo de disputa indicadona página inicial desse edital.

5.11. Caso seja

adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etaPa

de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública.
5.13.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamenti sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
5 . 14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5,14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.2 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamentoiminente dos lances, após o que transcorerá o período

de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

5.t5.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidad e para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até, 10% (dez pol oento) sttperior àquela

possam ofertar um lance fînal e fechado ematé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5. 1 5.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhorlance.

5.15.4 Não havendo pelo menos três ofeftas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lancès subsequentes, na ordem de classifrcaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.15.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.16.4 negociação serârealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

5.17. O resultado da negociação sõrá divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licitatório.

5.lg.O AgentedeCoñtratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pra'zode2(duas)horas,

envie a prõposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documeitos complementares, quando necessários à confïrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

tls.f É rÀ*rtuäo ao Agenteie Contratação prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, apafür de

solicitação fundamentad a feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.lg.z Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta.

5.19 Caso seja adotado paru o envio de lances no CONCOnnÉNCn eletrônico o modo dedisputa o'fechado

e aberío,,, poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor pr"çïi.uiot 
'percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por cento)

superiorås/inf"riorr, àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, atéo

encerramento da sessão e eventuais prorrogações'

S.lg.l Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5' 19, poderão os licitantes

que apresentaram as três melhoies propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
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5.19.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5 . 1 9 .3 A progogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e

ocóryerá suôessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

5.I9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação'

5 . 1 9.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cincó por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta,paraadefinição das demais colocações.

5.19,6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.20, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

5,22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiflrcação do licitante'

5.23 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

CONCORRÊNCIA , o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.24 euando a desconexão do sistema eletrônico para o AgentedeContratação persistirportemposuperior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fatopelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizaclo para

divulgação.

5.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

5.26 Emrelação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrad aaetapade lances, seiá efãtivada a verificação,junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistãma identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim comodas demâis ciassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

Lei Complementar no I23, de2006,regulamentada pelo Decreto n" 8'538,de 2015.

5.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa ¿e åt¿ l0% (dez por cento)acimã da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas coma primeira colocada

5.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitode encaminhar tlma irltima oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagão automática para tanto.

5.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelêcido, serão convocadai as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porteque se encontrem naquele intervalo de l0% (dez por cento), la ordem de classificação, para o

ãxercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se 
"noontr"* 

nos intervalos estabõlecidos nos subitens anteriores, serâ tealizado sorteio entre

ólu, puru que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.27 Só poderá haver empate entre proporìu, iguais (não seguidas de lances),ou entre lances ftnais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no alt'

60 da Lei no 14.133, de

a)
final, hipótese em que

2021, nesta ordem: 
disputa

os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
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classificação;
b)

do desempenho contratual prévio dos

registros cadastrais para efeito deatesto

c)
vimento pelo licitante de ações de

,*.lfr
R*¡brbâ

avaliação

licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
desenvol

equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

d) esenvol

vimentó pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle,

5.29 persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

a) mpresas

estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas

brasileiras;
c) empresas

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas

que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no l2.I87 , de 29 de dezembro de 2009 '

5.30 Encel ada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido pata a contratação, o Agente de

Òontratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.31 Nao será admitida a previsão de preços diferentes em razäo de local de entrega ou de acondicionamento,

tamanho de lote ou qualquer outro motivo'

5.32 Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação inicialmente

estabãlecida, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em razão cle

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

outros
6.3.2. se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a fase de julgamento.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado , por falta de condição de participação

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçãoveriftcará se fazjus ao benefício

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do Preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos

6, DA FASE DB JULGAMENTO:
6.1. Encerrada 

" 
.t"p" d" 

"rg""t"çã", 
o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições'de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14j3312021,

Jislaçao corráata e no item 2.6 do editai, 
"rp."iál."nte 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no

uertamã ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União 1¡¡¡ps://wwvv.portallrallsparencia,gqv,br/sarrqoeslceis); e

6.I.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia'gov.br/sancqes/cnep)'
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que ttata o afügo 12 da Lei n" 8'429, de 1992'

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocomências Impeditivas Indirefaso o Agente

de contratação diligenci arát para verificarsL houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências

hnpeditivas Indiretas.
6,3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
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6.6, Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. contivervíciosinsanáveis;
6.7. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;apresentar preços inexequíveis ou

permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;

6.9. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, desde que insanável.

6,9.1. Nocasodebens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50%
(cinquenta por cento)do valor orçado pela Administragão.

6.9.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seráconsideradaapósdiligênciadoAgentede
Contratação, que comprove:

a) que o

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistire
m custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

fl.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

- - -rrepreÇo considerará o seguinte:

6.9.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, acaracterizaçäo do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado e pela superação dos custos unitários dos itens que compõe a planilha anexa ao edital;

6.9.3.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75%o (setentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentementedo regime de

execução.

6.9.3.4. Será exigida garurÍiaadicional do licitante vencedor cujaproposta for inferior a85o/o (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6,10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouemcasodanecessidadedeesclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

ó.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

v_¡rlores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

^6.1 t .l . t. O envio do arquivo deverá ser feito através do botão"Enviar Proposta Readequada", durante a

fase de JulgamentoÀlegociação.

6.1I.1.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso

de ønpreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação

integrada, exclusivámente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizarexcepcional aditamento posterior do contrato'

6.11.1.3. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adótada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.

6.II.] 4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizadapela Administração como referência, ou não estiver

contida na faixa referencial de pròdutividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.11.1.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração

como reierência, d'esde qu" Àao alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a

exequibilidade da proposta.
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6.11.1.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratacla,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para ajusta remuneração

do serviço.

6.12. Eros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.12.1J, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.12.1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setonequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7

7 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar a capacidade

Alicitante de realizar o ob¡"to da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts' 62 a70 da Lei

.4.133, de 2021.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre'

7 .3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinattra

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decretono 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7 .4. Quando permitida apafücipaçäo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-fìnanceira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado'

7.4-,1.1. Se o consórcio não for formado integralmente pormicroempresas ouempresas de pequeno porte e o termo de

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de l}Yo para o consórcio em

relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7 .5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por via

digital autenticada através de aSsinatura digital.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

órgão ou entidade pública contratante, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

^.13312021.
, ,1 . Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63'I, dalei no 14.1331202I).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos puru p.sou com defîciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

7 .g, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade äos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas ieis trabalhistas, íu, no.*u, infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes nadatade entrega das propostas'

7.10. A habilitação será verificada por

ao Processo.

meio dos documentos anexados à Plataforma e associados

7 .10.L O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo deverá se preparar para

aparticipaçáo no processo e deverá se instruir a respeito dautilização da Plataforma.

7.10.2. Somente haverëta necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

a lei expressamente o exigtr
7 .10.3. É de responsabi lidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Platafonrra e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouà alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'
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7 .I0.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento itação.

7 .1J. A. verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos ofîciais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova,para fins de habilitação'

7,12, Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sisteman em formato

digitat, no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderar prorrogar por igual período, contado da

solicitação do Agente de Contratação.
7 .Iz.L Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto.

7.12.2. Para fïns de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser

considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação' nos

termos da Lei Federal N" 14.133/21.

7 .I3. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
j .13.L Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente serão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado'

243.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de habilitação

.eceder as fasei de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem

ocorerá em relação a todos os licitantes.

7 .t4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14'13312I, att. 64):

7.14.t complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.I4.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após adataderecebimentodaspropostas;

7 .15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação'

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma propostaque atenda

ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem i.l2.l.
7 ,I'T,Acomprovação cle regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigidá para efeito dé contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4'do Decreto no

8.s38/201s).
7.1g. euanáo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante

â motivo relacionado à habiliiação, salvo emrazáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. HABILITACÃO:
g.1. O ¡lgur.nto ¿á huUititação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais

dizem respeito a:

8.1.1. HABILITACÃO JURÍDICA
8 .l .L .2. Na forma prevista no Termo de Referência'

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
8t.Z.t. Na forma prevista no Termo de Referência.

S. 1.3. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
S. t .¡. t. Na forma prevista no Termo de Referência'

S.1.4. OUALITICACÃO TÉCNICA
g. i.+. t. Na forma prevista no Termo de Referência'

8.1.s. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES :

8.5.1.1 Na forrna prevista no Termo de Referência.

8.1.6. DA ApRESENiÁC¡o DA çARANTTA PARA EFEIT9 DB PRÉ-HABILTTA
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8.1.6.1. Na forma prevista no Termo de Referência.

8,2, Disposições gerais sobre os documentos de habilitação

8.2.L Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como

válidas as expedidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas'

8.2,2, O Agente de Contrataçäo, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das

declarações soli-citadas no item 8.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de

qualif,rcãção técnica (caso exigidas nos itens 8,1.3 e 8.1.5), aplicando- se,em caso de falsidade, as sanções penais e

adm inistrativas pertinentes.
g.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 8.1'2

deverão ser apresentados tanto pelamatrizquanto pelo estabelecimento que executará o objeto da contratação.

8.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionadosao objeto da licitação, cuja regularidade

fiscal ou trabalhista seja exigidano presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração emitida p.lu .o*ãrpondente Fazenda do domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei.

9. DO CONTRATO:
g J, Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terâ o prazo de 05 dias úteis, contados
'̂ 'rrtir da data de sua convocação, pu.u urrinur o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sobpena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021'
g.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9 .3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital; 
constantesg,4. Serão fonnalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens

no Termo de Referência, com aindicação dó licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quautidades,

preços registrados e demais condições'
g.S. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgadonoPNCPedisponibilizacloclurantea

vigência do contrato.
g.6, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigões estabelecidas, mas

não obrigará a Administraçao'acontiatar, facultâda arcaliziçáo de licitação específica paraa aquisição pretendida, desde

que devidamente justificada.
g.l . Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifîcação,paru fazê-lo em

Aral prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

10. DOSRECURSOS:
10.1. A t"t..p""çã" d" recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitagão de licitantes, à

anulação ou revogàçãoda licitação, observará o disposto no art. i65 da Lei no I4.I33, de202l.

10.2.0 prazo recursal é de i (trCO dias úteis, contados da data deintimaçãooudelavraturadaata'

10.3. euando o recurso apresentaào impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
10,3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.1.1 o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a fase de

habilitação
10.3.1.2. o praizo p^r^ ^ manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

10.3.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o Agente de

Contratação avançar o Processo para a fase de Recebimento de Recursos;

10,3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1o do art. 1.7 daLei no 14.133, de 2021, o prazo para

apresentação das razöes recursals será iniciado após a fase de lances.

10.4, Os recursos cleverão ser encaminhado s em oampo próPrio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou Proferido a decisão recorrida, a qual Poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ott, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso paraa autoridade

superior, a qual deverá Proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

10.6, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conheciclos'
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10.7, o prazo para apresentaçäo de contra*azões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados a partir ¿o inicio da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a vista inlediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.g. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou dadecisão recorriclaaté que sobrevenha

decisão final da autoridade competente'

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

10,10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL'

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕEü,

C"r"t" i"f.ução ud1¡inirt*tiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigi da para o certame ounão entregar qualquer docutnento que

tenha sido solicitado pelolaAgente de Contratação/a durante o certame;

tt.:.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifrcado, não mantiver a proposta em especial

quando:

LLl.2.l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
n.1.2.2. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

I:.|.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada aetapacompetitiva;ou

I1.I.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a doculnentação exigida para a contralação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justif,rcativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou tetitt o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

II.I.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameouprestardeclaraçãofalsadtlrante

a licitação
1 1.1.5. fraudara licitação

I1L6. comportar-se ie modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

I 1,1.6.I agir em óonluio ou em desconformidade com a lei;

ll.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 1.1 .6.3. apresentar amostra falsifrcada ou deteriorada;

It.t.1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação

1 1 . 1 ,8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

^.'.r. cãmfulcronaLeino 14.133, de202l,aAdministraçãopoderá,garantitdaapréviadefesa,aplicaraoslicita'tes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

ll.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11 .2.3. impedimento de licitar e contratar e

1l,2.4.declaração de inidoneid ade paralicitar ou contratar,enquanto perdurarem os motivos,determinantes da punição

ou até que seja promovida suareabiútação perante a própria autolidade que aplicou a penalidade'

1 1.3. N; aplióaçao das sanções serão considerados:

1 1,3.1. anaturezae a gravidade da infração cometida'

1l .3,2.as peculiaridades do caso concreto

1 1 .3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11 .3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conformenormaseorientaçõesdos

órgãos de controle.
1 1.4, A multa será recolhida em percentu al de 0,5yo a3}Yoincidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) àias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1.para as infrações previstas nos itens 11.1.1, it.t.z e 11.1,3, a multa será de 0,5o/o a 15% do valor clo coutrato

licitado,
11.4,2.Paraasinfiaçõesprevistasnositens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.1'7e11'1'S,amultaserá de l5o/oa30%clovalor

do contrato licitado.
it.S.e, sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar otl contratar
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poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

It.O.Nu aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interess

da data de sua intimação.

lI.7,Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decomência das infrações

administrativas relacionadas nositens 1 1 .1.1, 1 1.7.2 e i 1.13, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

iederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 l.g,poderá se, upli"uda ao resp'onsável a sançãó de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência

da prática das infrações dispostas nos itàns 11.1.4,11.1.5, 17.1.6, ll.l.7 e 1i'1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 1l.l'1, 12'1,2 e

11,9. que justifiqurem a imposição de penaiidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cttja

duraça-o observara o prazo previsto noart. 156, $5o, da Lei n.o 14j3312021.

1 1.1ó.A recusa injusiificadä do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, catacterizatâo

descumprimento t'otal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi ata perda da gatantia de^proposta em

favor dó órgão ou entidade prãmotorada licitação, nos termos do art. 45, $4o da IN SEGES/ME n.o 73, de2022'

^l l.A apiraçao de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e de declaração de

rrrrcloneidad " 
puru licitar ou contratar demandará a instauração de processo de re.sponsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o uA¡uaið aürio para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa

escrita e especifîcar as provas que pretenda produzir'

ll ,r2.caberá recurso no pru"o ã" is (quinrå) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, coniado da datadà intimaçao, o qual será dirigido à autoridade qne tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridaje superior, que deverá proferirìua decisão no piuromáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
ll.l3.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasançãodedeclaraçãodeinidoneidade

para licitar ou contratar no prazode l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.14.o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atooudadecisãorecorridaatéquesobrevenha

decisão final da autoridade competente.

I 1 .l5.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigagão de reparação integral

dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

12.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14'133,

de202l,ou para solicltar esclaiecimento soure o, ,.rì tãrmos, devendo protocolar o pedido através do próprio do Sistema

Eletrônico ute : 6.cr¡ dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoem sítio eletrônico oficial e na

plataforma Bolsa de ii.ituç0r."¿o Brasil -Bit no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

12,3.Aimpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico

da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. o acesso a Plataforma , para aconsulta dos processos, solicitação de

esclarecimentos e impugnaçáo é gratuito para todos os usuários.

12.4. Asimpugnações ."p.åidor ãe esclaiecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

12.4.r.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidà excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação'

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pataarealização do ceftame'

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, E CONTBATADA:
revista no Anexo IV - Termo de Contrato'

adono prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado

d
14,1. As condiçõe
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I5 - DA F'ONTE DE RECURSOS
nÍataçáocorrerãoporcontadadotaçãoorçamentária:

1 6.1, As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo IV - Termo de Contrato'

licitatório
13.7 . Na contagem dos Prazos estabelecidos neste Edital e selrs Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Administração'

13.8. O desatendimento de exigências formais uão essenciais não importará o afastamento do licitante, desde qtte sela

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse Público

17 - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS
ru- As alterações co"tratr.¿it' estarão previstas no Anexo [V - Termo de Contrato'

18. DA SUB-CONTRATACÃO
t g. t, Na forma prevista no Anexo fV - Termo de Contrato'

Æ. - DO PAGAMENTO
,J. Na forma prevista no Anexo IV - Termo de Contrato'

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 3 . 1 . S'.ø ¿iuu lgada atada sessão pública no sistema eletrônico.

I3.2. Não havendo expediente ou ocoruendo qualquerfato superveniente que impeça atealização do certame na

data marcada, a sessão seiá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente' no meslno horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação'

13.3. Todas as referências de tempo no"Editul, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação'

13.5. As normas disciplinadoras da liiitação seião sempre intçrpretadas em favor da ampliagão da disputa entre os

interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Adminisiração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, ìndependentemente da condução ou do resultado do processo
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l3.9.Em caso cle clivergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

prevalecerá as deste Edital.
I 3 . I 0,O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site

do órgão público e no siteda Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - www.bll.org.br

e nos sítios: https://wlvw.arlontada-ce.gov.br/licitacaoli.s.ta.p-hp/, https://municipios-

I icitacoes.tce.ce. gov.br/index.php/licitacao/abertas.

Amontada-CE, 13 de Dezembro de2024.

* (61_

*d--_

Ordenadora dedos SantosSandra Carla
Secretário de SaúdeJacinto de Oliveira Sousa

.i ^ ",.¡-Secretário deJerffson Bruno Oliveira
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lNrnouuÇÃo
O presente áocumento caracteriza a primeira etapada fase de planejamento.e apresenta os devidos

estudos pa.¿acontratação de solugão que atenderá ànecessidade abaixo especifrcada.

O objetiio principal é éstudar detalhadâmente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluçäo

para supri-lã, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

i - oi:SCruÇÃO DA NECESSIDADE: serviços nas áreas de engenharia, compreendendo .a

consultoria, arr"rsorumento, coordenação, supervisão e fiscalizaçäo de obras e serviços de engenharia

junto as diversas secretarias de município de amontada'

1 - TUNoaMENTAçÃo LEcAL
Z.t. O presente Estudó Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei n' 14.13312021 e no

Decreto Municipal no 11412024

s - nnScRIÇÃo u¡ NEcEssIDADE DA coNTRlTÄÇÃo, corySrn.ERAlg O PRoBLEMA

A SER nrsor,vmo soB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PIIBLICO: CONtTAtAçáO dE

,rprrru especializada na prestação de serviç o na ineade engenharia civil para coordenação, supervisão

e fiscalizaÇAo de obras, eíaboraçao de documentos técnicoJ (orçamentos e especificações técnicas) de

engenhariá, planilhas'o.çur.áÉ.ias, cronogramas físicos-frnanceiro, realizagio de servigos de

coñsultoria, assessoria, memoriais descritivos, ãmissão de laudo técnico, assessoramento téonico quanto

ao regular irâmite do processo lioitatório que visará a contrataçäo de obras e serviços de engenharia

considerando u nr.rrridade de assegurar a prestagão dos serviços especializados de engenharia, dando

suporte à equipe de ContrataçOes ã Fiscalização Técnica da Prefeitura de Amontada, na gestão e

fiöa¡zaçao äas adaptaçõrr r r"forrus, visando â efioiênoia e sucesso da contratação a serem executados

na prefeitura de Amontada e suas Unidades Administrativas, ficando sua contratagão sob

responsabilidade desta Prefeitura de Amontada.

A contratação visa atender as necessidades das Secretarias e Autarquias do município de AmontadalCB'

I ñÑil frirur qur o referido município não dispõe em seu quadro fi¡ncional de uma equipe

multiàisoiplinar de piofissionais da área dé engenhariá que.possa atender a demanda munioipal dos

serviços tåcnicos de engenharia, tornando-se iirpresoindivel-a contratação de empresa espocializada

com comprovada exPeriência.

Os serviços listados são fundamentais para uma administração efioiente, rrma vez que a Prefeitura

Municipal, mesmo tenJo grande demandä de projetos, recursos eoutras várias atividades desenvolvidas,

n¿à ¿isi,oó de equipe técnìca, Assim, a ausênðia d e confiataçáo do objeto ocasionaria grandes prejuízos

ao Município emiazAo do não atendimento à demanda com o ptazo e a qualidade que se espera e

necessita,
4 - DEMONSTRAÇÄO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

ðoNrñÃieçtlns-ervu¡,L; a contratação pretendida está inserida no Plano de contratações Anual,

com previsão para Janeiro de 2025 e alinhada com o planejamento da Administragão.

s - n'nscnriÃo oos REQUrSrros DA CONTRATAÇAO:
A contratad a deverët !¡]¡np"r a¡as as obrigações oonstantes no. instrumento convocatório' seus anexos

e sua proposta, assumindo exolusivun'rnó seu, rirco, e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto. Ademais, a contrataçáo do referido serviço deverá obedecer' no que couber' ao

disposto na Lei 
"" 

14:i3t;" i" de abril i"iút,n"creto Municipal no 714, de 08 de Janeiro de2024'

as cláusulas contratuais u ,.rr- demonstradut ã* Àinutu prévia, e os servigos a serem prestados deverá

atender no mínimo as especificações a seguir:

o frscalizagão e supervisão técnica de obras públicas da prefeitura municipal de amontada;

. exigir das empresas responsáveis pela exeoução de obras e servigos a manutenção e conservação das

instalações permanentes, provisóriu, u ão o*tuiro de obras, o cumprimento das normas técnicas

MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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brasiloiras, a adoção de medidas de segurança e higiene no trabalho, a disciplina' v

*)W

e iluminação dos locais de trabalho e adjacências;

o a contratada deverá solicitar da empresa responsável pela execução de serviços que não deixe

estranhos entrarem no canteiro de obras e que esta sempre fornega epi e epc novos para seus

empregados;
. ,.girt ã, os problemas provooados polas ohuvas, bem como fornecer afiscalizagã'o lndices e registros

oficiais pluviométricos;
. preparar e manter no diário de obras o diário de ocorrônoias, para registro dos fatos diários'

ärornpunhu, o diário de ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento

dos servigos, qualidade dos materiais, condições climáticas, mäo-de-obra, etc., como também

re"lamações,-udu"rtên.ias e principalmente problemas-de-ordem técnica que requeiram solução por

uma das partes. este diário, ãevidamente rutricado pela fiscalização e pela contratada em todas as

vias, ficará em poder da contratante após a conclusào das obras/serviços. o livro de oooffênoia da

obra deverá ter o nome do município, número do contrato, nome da empresa responsável pela

execução dos serviços , data,condições do tempo, percentual executado acumulativo do cronograma

físico-financeiro, descrição das atividades, rtpuçõ parc relatat acidentes de trabalho, espaço para

assinatura do engenheiro da construtora, 
"ng.ìhãi.ò 

de frscalização e técnicos da pma que, a obra

comparecerem. o diário de obras deverá ser ieito em 3(três) vias que, ao ftnal, a lu via ftcaút com a

pma/seinfra , a2? viaoom a empresa executora e a 3u via com a fiJcalização e supervisão técnica da

obra;
o a fisoalização deverá rclat¿¡ no diário de obras os fatos ocorridos no dia, bem como a aceitação de

materiais e equipamentos entregues na obra. caso seja rejeitado algum material ou equipamento'

deverá ser feito um parecer técniõo que será entregue à construtor aparaque esta tome as providências

para substituição do mesmo;

o elaborar os relatório de andamento, acompanhamento de fotografras digitais, bem como emitir os

relatórios de acompanhamento físico då contratos - raf, ato e relatório de atendimento as

condicionantes ambientais, quando cabível;

o elaborar os relatórios parciáis e específicos sobre a evolução das obras/servigos ou referentes a

problemas que venharna surgir durante o andamento dos serviços;

o elaborar o relatório final e exigir da construtora a elaboração dos projetos "as built" (quando

aplicável);
. eiaborar a medigão para aprovação da submeter à seinfra;

. acompanhar a execuçao däs serviços em relação ao cronograma físico-finanoeiro;

. arquivar a documentação de fiscalização a ser repassada na conolusão dos serviços;

. verificar a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados;

. assessorar na supervisão técnica e aprovação dos serviços;

o analisar os dados topográficos e geotécnicos existentes;

o analisar as planilhas de quantidades e compat ibilizâ'lascom as especifrcações e nonnas de medição

e pagamentoi
. verificar as execuções dos servigos em relação às especifrcações téonioas e projetos lioitados;

o analisar e validar as especificações téonioas existentes e, quando necessário' emitir espeoificações

oomplementares;
. revisar os quantitativos do projeto licitado e súbmeter as diferenças encontradas; 

,

. avariare sugerir retificações e complementações do projeto executivo, através de relatórios técnicos,

durante a execução dos objetos contr;;ös 
-p*ipnouução 

da pma e técnico responsável pelo

. i:ffiiîhar a elaboração dos desenhos dererifîcações e complementações do projeto, bem como do

relatório final através dos desenhos "as built";

o a contratada deverá prestar assessoramento técnico quanto ao regular trâmite do processo licitatório

que visará u 
""nr*JçUo;; "-b" .: 

,.ruiiãr-¿" rng"nh*iu consiãerando a necessidade de assegurar

a prestação d", J;;í;;, erpãriuri"u¿os'J, ãngáírt*iu, dando suporte à equipe de contratações e

fiscalização té,on¡cniå *"råturia de educå-ç eå,'Ãi e"ttã,o e flisoaliåação das adaptações e reformas'
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visando a eficiência 0 sucessg da oontrataçäo a sercm executados na secretaria de

sua contratação sob responsabilidade desta prefeitura de amontada.

o todo primeiro dia útil de cada mês, a frscalização deverá se reunir com a construtora

obra para avaliar os serviços executados frente ao cronograma físico-financeiro

cronograma das atividades que serão realizadas no mês;

executora da

e defrnir o

Serviços administrativos:
o conferir toda a dooumentagão apresentada com afatura, conforme cláusula do contrato da empresa

executora referente ás conáigõei dr pugurcnto do contrato com a secretaria gestora do contrato;

o aprovação dos detalhamentos construtivos;
. uprouu, os detalhamentos de execução a serem elaborados pela empresa responsável pela execução

dãs serviços para atender as necessidades do projeto básioo, nesses detalhamentos devem constar as

art's dos profissionais que os elaboraram;

VerifÏcação de serviços:
. verificar os serviços topográfrcosjunto ao topógrafo da empresa executora;

. desenvolver atividades de controle e acompanhamento dos serviços e fornecimentos de forma a

atingir as metas e prazos pré-estabelecidos no conirato;

. verificar as dimensões, cotas e detalhes estabelecidos no projeto básico;

o verificar o acabamento frnal dos servigos;

o o engenheiro de fiscalização deverá cobrar da empresa exeoutora dos serviços os detalhamentos

executivos aprovados nos órgãos responsáveis;

. o engenheiró de fiscalizagãJnão poãerá atltorizæ intervengões ou serviços para supressão vegetal

sem ãutorizações e liberações dos órgãos ambientais;

. o engenheirode fiscalizagäo deverá comunicar à secretaria gestora do contrato, as necessidades de

rctifrcaçãol complementagão do projeto executivo;

. o engenheiro de fiscalizaçáodeverá acompanhar as obras, com a responsabilidade de verificar todas

à, oãorr6nrias, anotando-as no livro de ooonênoia da obra, veriftcar a execução dos servigos

conforme as especiftcações técnicas dos projetos, acompanhar as obras em relação ao cronograma

físico-financeiro, vèrific ar a aplicaçao das nó.ru, de segurança do trabalho everificar a qualidade

dos materiais e equipamentos utilizädos e serviços executados e fotografar e filmar partes das obras

que julgar necessárias;

. o .nlr,i¡eiro de flscalízagáodeverá informar à secretaria gestora do contrato, paruaptovação, através

de relatório mensal de ándamento, os detalhes dos serviços executados pela empresa executora,

atualizaçáodo cronograma físico-financeiro e a medição dos serviços e obras afatwar;

. a flrscali zaçáo ficarâresponsável pela elaboração mensal dos relatórios de fiscalizaçáo solicitados

pela secretaria gestora do contrato. bem oomo áeverá vsrifioar todas documentações em atendimento

ao contrato e emitir laudo de aprovação das mesmas parc realizagão das medições da empresa

executora;
. Elaborar e/ou fiscalizar orçamentos que serão utilizados na oontratação de obras e serviços de

engenharia: realizat levantamento¿" t*içot e seus respectivos quantitativos, em campo ou através

de projetos . .rprrifrruções técnicas,-Paä compositaå de-planilha orçamentária utilizando como

fonte de referência o: sINAPI; tabela seinira-ce; slcRo (DNIT); bem como os preços de referência

ãe átgaot públicos condizentes com o período eprazo dos serviços;

o Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e ómissões eventualmente constatadas nos desenhos'

memoriais, especificações e demai, ,1.Àrntot de projeto, bem como fornecer informações e

instruções necåssárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

o Solucionu, u, ¿riuiius e questões pertinentes a prioridade ou sequência dos serviços em execução;

¡ paralisar e/ou solicita r o rcfazimento de qualquer serviço.que não seja executado em conformidade

com projeto, norrãiJonica ou qualquer aitpotiçao ofic]al aplicável ao objeto do contrato;

o solucionar as dúvidas e questões pertinentes a prioridade ou sequência dos servigos e em execução;

d
r)¡¡llnÛx l l;I¡'\ lrl) '\sl"Ña'tlt'\

,."'rïïii,i :i' ïr,i;'',iÌ*.ri:1m:,'*i"tii.'iiJü îiri'lr."'

ór



,tr **
,trrtrrrrtä{lÍl ,".(MI

¡
'1çÖVErtN() l\4UNICIPAL

_z
. n¡irCa---

I Paralisar e/ou solioitar o rofazimonto de qualquer sorviço que não seja executado em

com projeto, norma técnica ou qualquer disposição ofrcial aplicável ao objeto do contrato;

. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,

inadequados ou inaplioáveis aos servigos;

. Soliciiar a realizaçáo de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de

qualidade dos servigos objeto do contrato;

o Emitir o termo de recebimento definitivo dos serviços, após o recebimento provisório dos serviços

concluídos e aprovados sem restrições pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado,

5,1 As contratagõès dos servigos devðrão ôbedecer, no que couber, ao disposto na Lei no 14'133, de 1o

de abril de2¡2l,Decreto municipal no 114, de 08 de Dezembro de2024 as cláusulas contratuais e

atender no mínimo as especificações a seguir:

a) As empresas contrataåas serão responsráveis por realizar os serviços em várias looalidades conforme

especificado nos proj etos individuais;
b) A contratada ãeverá descrever os serviços que serão exeoutados, contendo os materiais a serem

aplicaclos e/ou substituídos, de acordo com as determinagões dos projetos, dos memoriais descritivos e

däs especifrcagões técnicas, a serem atendidas pela contratada;

c) A ctntrat aia deverëtaprésentar Certidão de iegistro/quitagão junto ao CREA I CAU , da qual deverá

cônstar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem

executados, conforme disciplina a Resóluçao 425/98 do CONFEA, artigo 4o,paútgrafo único;

d) Apresentação, por parti da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-

operåcional, óompiovånO o a rcalização de obrãs ou serviços com características similares ao objeto a

sår contratado, uma vez que para atender aos requisitos técnicos, é imprescindível que a empresa tenha

experiência comprovada;
e) ïodos o, ,.ruiço, devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentos municipais,

estaduais e federais aPlicáveis;

f) A contratada deverá estabelecer um oronograma claro paru a execugão dos serviços, dividindo o

ýojeto em fases e estimando o tempo necessário pa.r- cada etapa, desde apreparcçäo e coleta de dados

ïté"aelaboração de relatórios r.nirugu, frnais, c'om detalhamento de marcos intermediários, além de

registrar todo e qualquer acontecimento em diário de obrg;

g)bs serviços sãrão'realizados junto a Secretaria de Infraestrutura, procedendo as visitas in loco, em

iócais defrnidos pelo próprio Município, através de Ordem de Serviço, onde houver a-necessidade;

itj O pro.r¿imento dË contrataçao seguírá as regulamentações e diretrizes estabelecidas pela prefeitura

para åquisição de servigos de ongenharia e consultoria técnica;

ij er *ptåsas interessadas devãrão solicitar os documentos de licitação à prefeitura dentro do prazo

Átub.lr.ìdo, sendo também agendada uma sessão informativa para esclareoer dúvidas e discutir os

requisitos do contrato;
j) Ños valores proporio, deverão estar inclusos todos os custos operacionais' encargos previdenoiários,

îíabalhistas, tri'butarios, comerciais, além dos custos associados diretamente aos serviços de engenharia

e topografra, como materiais, equþamentos, mãò de obra, despesas indiretas e quaisquer outros que

inciàam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços;

k) A proposta da contratada deveútser redigida em línguâ Po,rtuguesa, datilografada ou digitada, etn

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas o,iressalvus, ãtu.ndo u r¡lti-u folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal' Deverá ainda conter a indicação do banco' número

da conta e agência, para fins de pagamento;

iiñAo haveí¡exigência de garantiá de execução paraapresente contrataçáo;

m) a contratada ¿everÀ declárarqu. at"no, aãr rJquiritot de habilitação, ê o declarante responderâpela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; r i. !¡

n) Será exigida u uprrrLntuçuo dos documentos de habilitação apenas pelo lioitante vencedor' exceto

qíando a faie de habilitação antecede¡ a de julgament!; 
-

o) Serão exigidos os documentos relativos aregilaridade ftscal, em qualquer caso' somente em momento

pärt.rio, aolulgamento das propostas, e uptnãt do licitante mais bem classificado;

p) A contrat açáo terérvigência de 12 (doze) ;;Jt na forma dos artigos 106 e i07 da Lei no 14'133' de

lodeabril de2021;

d4
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q) A contratação deverá so dar através ds Conconência Pública;

r) Utilizar, de sua propriedade, todas as feramentas, instrumentos e equipamentos necessários à

execução dos projetos;
s) Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA e RRT's (Registro de

Responsabilidade Técnica) do CAU dos serviços executados;

t) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratante;

u) Relatar à contratante toda e qualquer inegularidade observada durante a execugão do contrato;

v) É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a efrciência dos servigos que efetuar, de acordo

com o estabelecido pela legislagão municipal, código de defesa do consumidor, código civil e as

determinações do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, CREA ou do CAU, devendo atender

além dos encargos contidos nas cláusulas contratual, edital de licitação e no Termo de Referência;

x) Fica a cargo da empresa contratada fomecer os profissionais, tais como engenheiro civil, elétrico, de

segurança do trabalho, sanitarista, ambiental, arquiteto e urbanista e outros, quando for o caso,

necessários a execução dos serviços listados no Documento de Formalização de Demanda (DFD);

y) A contratada deverá atender, no que couber, a NBR 9050 da ABNT, que trata das condições de

acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Ela estabelece critérios e

parâmetros técnicos a serem observados para garantir a acessibilidade e segurança das pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida.
Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabeleoidas no edital de licitação, termo de

referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos complementares, conforme

o caso.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

SOI,UçÃO A CONTRATAR: diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à

solução exige que haja, integrada a administraçáo, uma equipe especializada, cujo o ramo de atividade

seja compatlvel com o objeto pretendido. Ante o éxposto, foram vislumbradas três soluções de mercado

que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos paru a contratação:

Sotuìao 1: Contratação de empresa especializadana prestação de serviços nas áreas de engenharia,

compreendendo a consultoria, assessoramento, coordenação, supervisão e frscalização de obras e

serviços de engenharia perante as demandas das secretarias e órgãos públicos da prefeitura de atnontada-

ce, através da secretaria de infraestrutura (seinfra); excluindo-se a secretaria de educagão e órgãos

vinculados. Descrigão: A administraçáo optaria por uma abordagem estratégica que incluiria a
contratagão via processo licitatório de uma equipe multidisciplinar, jâdispondo de equipamentos e mão

de obra altamente qualificada. Essa medida visa acessar um amplo espectro de talentos e habilidades,

garantindo que cada aspecto do projeto seja abordado por espeoialistas em suas respeotivas áreas;

Solução 2: Aquisiçäo-de mateiial e equipamento (que devem atender aos requisitos téonicos e de

,.guiunçu esta|eleóidos pelas norunas vigentes). Descrição: A administração, possuindo profissionais

quãlifrcados na equipe, com talentos contratados ou efetivos, buscaria adquirir os equipamentos

necessários através dó processo licitatório. Dessa forma, garantiria, em tese, que a equipe teria à sua

disposição os recursos adequados parcrcalizar seu trabalho de forma eftcaz e eficiente;

Soíuçaó 3: Por fim, a administração já dispondo de todos os equipamentos necessários para a execugão

do serviço, a prioridade seria contraiar profissionais altamente qualificados paruintegtar a equipe. Isso

asseguraria que a contratante pudesse aproveitar ao máximo os recursos disponlveis, otimizando o

deseäpenho ã garantindo a entregade reiultados excepcionais para a população_contemplada. 
-

6,1 D; soluçaÑislumbrada: conìratação de uma empresa que presta serviços de engenharia (Solução

1).

6,1.1 Considerando que a administração não dispõo, em seu quadro funcional, de uma equipe

multidisciplinar contendo profissionais da área de arquitetu ralengenharia que possa atender as demandas

do município, tornando-se imprescindível a contr atação de empresa especializada que ofereça uma gama

"rplu 
du ,r.uiçor, desde coåsultoria e planejamenio até execução e gerenoiamento de projotos, com

dimensão e complexidade semelhanteÀ ao requerido neste 
. 
estudo, além de possuir comprovada

experiência naëreae dispor de, no mínimo, tecnologias.e_equipamentos especializados, como estagão

total, GPS, drones, escaiímetró , ttena, softwares especializados, sistema de topografra RTK' entre

/,

outros.
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Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos pesquisados o modelo

clo fornecedor é o menor preço oferecido, aplicado ao orçamento de referência,
seleçäo

tendo como parâmetro

a média dos preços obtido conforme Instrução Normativa 6512021-SEGES e Decreto Municipal no 114,

de 08 de Janeiro de2024.
7 . ESTIMATIvA DAS QUANTIDADES .d SEREM CONTRATADAS (MEMÓRIAS DE

cÁr,cur,o¡:
A quantidade foi estimada levando em consideração o planejamento para o exercício de2025,tendo em

visia várias em andamento e necessidade de fazer asupervisão/fî scalização das mesmas, portanto, tendo

em vista ser um serviço essencial de natureza contínua, com base nas necessidades das secretarias e

do de conforme demonstrado na tabela abaixo:

I - ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
g.l O valor estimado da contratação é de R$ 1,417.920,00(um milhão quatrocentos e dezessete mil

novecentos e vinte reais).

8.2 Os valores aqui apreientados tem como base as pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras,

conforme detalhamento no mapa de preços em anexo ao processo'

9 - DESCRIç.Ã.O Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO:

É 
"ãøti" 

qrË o município de AmontadalC9 neoessita de consultoria, assessoramento, coordenação,

supervisao î fiscalizaçeo1de projetos de engenharia e acompanhar a execução destes, de maneira precisa,

eficiente e efteazonde, n"ssL 
"l"opo, 

se iisere a necessidãde de contratação de emp-resa especializada,

ðoür"¿o .quipe multiáisciplinar cãm expertise em diferentes áreas, tais como engenharia oivil, elétrioa,

,initëoin, ambiental, urluii"turu e urbanismo e outras, quando for o caso, e dispondo também de

ãquipu,,.ntos básicos e essenciais para a execução das atividades rotineiras que' por si só, já é

basicamente a solução completa, poi, pol. meio âesta, será possível planejar,-executar e gerenciar

ñ;j;;;; p;t intermédio oe pronssionais altamente quaiifioarlós. Essa medida visa acessar um amplo

espectro de talentos e habilidades, garantindo ùma gama ampla de serviços' e consequentemente

possibilitando que cada aspecto do p.õ¡"to se¡a aUoøaalo por especialistas em suas respectivas áreas de

atuação, dependendo apenas de espaço upropriuao e dados levaniados ds exeroíoios anteriores que darão

supoúe aos planejamentos para o futu-ro'
q, i Os servigos sãrão executados conforme discriminado abaixo:

rr¿Ês t2
1

Ánpes DE ENcENIIARIA, coMPREENDENDo A
ASSESSORAMENTO, COORDENAÇÃO, SUPERVIS.Ã'O

E FISCALIZAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENI{AzuA PERANTE

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ÓNCÃOS PÚBLICOS DA
PREFEITIIRA DE AMONTADA.CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

INFRABSTRUTURA. EXCITUINDO,SE AS SECRETARIAS DE SAÚDE E

DE EMPRESA ESPBCIALIZADA NA PREST ODE

E

CONTRA
SERVIÇOS NAS
CONSULTOR[4,

rr¿Ês t2)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALTZADA NA PRESTAçÃ.O DE

SERVIÇOS NAS ÁREAS DE ENGENHAzuA, COMPREENDENDO A
CONSúTORI,A, ASSESSORAMENTO, COORDENAÇÃ'O, SUPERVISÃO

E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SBRVIÇOS DE ENGENHARIA PERANTE

AS DBMANDAS DA SECRETARTA DE EDUCAÇÄO,

tvtÊs t2

DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA PRESTA ODECONTRAT

J

lt
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a) a contratada devorá fomecor, diretamente, os serviços, imediatamento após

contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade

i
nas

quantidades solicitadas pela secretaria;
b) o cumprimento do serviço serâ realizado de forma parcelada, conforme solicitação da secretaria

contratante;
c) a contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato,

todas as reclamações decorrentes da constatagão de vícios ou incoerências relativas ao objeto desta

especifrcação, bem como a respeito da qualidade dos servigos prestados, casos em que a conttatada

deverá, às suas expensas, rcalizar correções cabíveis;

d) a contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10o (décimo) dia útil de cada mês, a nota

fiscal dos serviços prestados no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de

serviço, os valores unitários e totais deduzidos expressos em reais; e

e¡ areaiização do serviço deverá ser executada de segunda a sexta-feira, em horário comeroial, em local

designado pela seoretaria contratante,
10 - JUSTIFICATM PARA O PARCELAMANTO OU NÃ.O DA SOLUÇ.ÄO:
A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme

dispJsto no inciso V, allnea 'ob" do art. 40 da Lei Federal n" 14.13312021, mas é imprescindível que a

divlsão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de

economia de ãscala. Ño presente caso, tem -se a unicidade da quantidade dos itens de descrigão do

objeto na descrição da estimativa dos custos, sendo assim não é possivel parcelar o objeto.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não existem contratações correlatas.
12 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
A contratação pretendida está alinhada com o Planejament.o 2025.

13 . RESULTADOS PRETENDIDOS:
O principal objetivo da contratação é garantir um melhor acompanhamento na execugão das Obras

públicas'das rðspectivas Secretarias e áutarquias, além de acompanhar, supervisionar e fiscalizar as

òbras bem como os servigos de engenharia. E disponibilizar assessoramento dos agentes públicos'

i¿-- ÞnovnÊNcras A sEREM ADoTADAs pREvIAMENTE À cnr,nnRAÇÃo Do
CONTR,ATO:
Não há providencias previas ao contrato,

15 . POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo,

contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental pa"a a prevenção de adversiclacles

ao meio ambiente e a saúde dos habalhadores e envolvidos na execução do objeto.

16 - MoDELo DE ExEcUÇÃo Do 9BJETO (CSNDIÇ9ES DE ENTREGA):

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei no 14'133 de202l

ar"icada participação no procedimento, A empresa contratada deverá:

a) Observär as direirizes quanto a exocução de obras e serviços de engenharia, bem oomo obedecer às

noÍnas corelatas relacionadas ao objeto da contratagão;

b) Executar o contrato conforme o p-rojeto, as especifioações oontidas no Termo de Referênoia s seus

anexos, assim como seguir os termos de sua proposta;

c) Manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor ptëúica executiva;

Oj Comunicár ao Fiscal do Contrato qualquer ocorênciá iregular que se verifltque_no local dos serviços;

eÍ Prestar esclarecimentos ou informäçõei quando solicitado pela CONTRATANTE'

rî - cmrÉRros DE AcETTABTLTDADE Do oBJETo:
Disponibilizu, o, ,rruigos de consultoria, assessoramento, coordenação, supervisão e fiscalização' lìas

instalações da contratante, sem limite de quantidade.patatealização de consultas a serem feitas por

servidores do Município ãecorrentes de dúiidas susciiadas em face de fatos supervenientes, devendo

io¿" r qualquer oriåntação ser dada somente pol Ptgq:tlonais 
devidamente habilitados' e em

observânðia uo qu" prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos'

+ý4
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Disponibilizar na prestagão dos servigos de "consultoria, assessoramento, co

frscalizagão", somente profissionais devidamente habilitados,

13 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
18.1 O contrato deverá ser executado fîelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de202l, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
tg,'2 nm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execugão será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila,
18,3 As comunicaçõ-es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

it.+ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresapara adoção de providências que

devam ser oumpridas de imediato.
18.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadepoderá convocar o

represeìtante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fÏscalização, que

coìterá informações acercadas obrigagões contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução då objeto, do plano comþlementar de execugão da contratada, quando houver, do método

ãe aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

18.6 Fiscalização:
18.6,1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelos fiscais do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14'133. de 2021. artigo I 17. papu!);

15,6,2 Acontratante é obrigada a acompanhar,ftscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente

certame, através de um Geitor/Fiscal a-ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar

em regístro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as

oconêãcias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas coretivas por parte da contratada;

1g,6,3 A fiscaliåaçáo será exercida no interesse do Município de Amontada /CE, e não exclui nem reduz

a responsabilidadå da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, e

nu ruì ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.

lB3 Cabetâùfiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.

lg.7,I Caberâainda ao frscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23o do Decreto Municipal no

1 14, de 08 dejaneiro de2024):
I - acompanhar a execução contratual em seus aspeotos qualitativos e quantitativos;

II - receter designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer

prontamente ur i¡uidur administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto

contratado;
III - recepóionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento,

previstos no instrumento contratual , nu, nôttas que disciplinam a execugão da despesa pública,

conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

lV - conforme o caso, rcalizal ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente

realizados, ,* 
"onronáncia 

com o prðvisto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado

pelas partes;
y - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;

VI - manifestar-se a respeito áa suspensão da execução contratual quando solicitado;

VII - adotar medidas prãventivas de controle dos contratos, tais como:

a) rcalizaçáo de reunião inicial com a contratada para apresentaçáo das partes' suas obrigações e

osclarecer eventuais dúvidas;

b) utilizagão de checklisrs, isto é, listas de verificaç ão parua análise dos aspectos técnicos referentes à

contratação;

"jrf"U"t"çáo 
de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);

d) disponib ilizaçáo de fàrmulários de avatiaçao dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e

reclamações que deverão ser enviadas à contrataåa e utilizadas paru gerut melhorias no objeto;

e

$(\
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e) promover rouniões periódioas ou especiais para aresoluqao do problomas na

sempre que possível com a parlicipação de pelo menos 02 (doiÐ servidores ou agentes públicos,

registrando em atao conteúdo das deliberações'

VtU - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,

indicandJdia, mês e ano, bern óomo o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

IX - determinu, ur"puruçáo, coneção, remoção, reconstrução ou substituigão, às expensas da contratada,

no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incoffeções

resultantes de sua execução;
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especiftcações

contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato

e respectivos termos aditivos;
XiI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e méiodos de execução dos servigos exigíveis paru aperfeita execução do objeto;

XfII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho,

quando cabível;
X¡y - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensalos

quando necessários, no sentido de promogão de controle de qualidade da execução das obras e serviços

ou dos bens a serem adquiridos;
XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

Xy1 - comunicar ao gestoi do contrato, er i"rpo hábil, qualquer oconência que requeira tomada de

decisões ou providênùur qur ultrapassem o seu ãmbito de competência, em face de risco ott iminência

de prejuízo ao interesse público;
XVII - formalizar notifitações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento cle

eventuais irregularidades nâo sejam sufîcientes para rcgulalizaçáo da situação, estabelecendo prazo para

o cumprimeni=o das obrigações e/ou apresentagão de justificativas, sob pena de encaminhamento da

documlntação parao gÑor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de

apuração e aplicação de penalidades;

ivlli - em^caso de deìcumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verifïcadas nas

contratações sob sua t"rponrubilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente as

provas e reunir os indíciõs inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;

XtX - ptopor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX - pieencher ao finaf do contrato, o termo de avaliação do servigo prestado ou do objeto recebido;

X¡ç1 - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteraçáo, rescisão ou

quutqurr outra providência que devaìer tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a

emissão de parecer;

X¡1I - ,on*ltu, o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou supressõos no

objeto do contrato, sJdetectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXI11 - determinar a retirada de [uaiquér emprelado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuáis subconträtuðar, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,

comprometam o bom andamento dos serviços;

XXIV - receber e fomentar avaliações relácionadas ao servigo prestado ou ao objeto recebido,

especialmente, conforme o caso' do público usuário;

XXV - exercer qualquer outra atividàde compatível com¿ {u1ÿ1o 
que lhe seja legalmente atribuída'

9.8 Gestor do Contrato (Artigo 22o doDecreio Municipal no 114, de 08 de janeiro de 2024):

I - manter o acompanhamento regular e sisternático do instrumento contratual, mormente cujo objeto

tenha seu prego demonstrado .o- bur. em planilhas de composição de custos contidos na proposta

licitatória, mantendo 
"ãpìu 

¿irp"nível das råferidas planilhas, com registro da equação econômico-

finanoeira do contrato;
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II - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objsto, assm 00m0 0

demais prazos contratuais, recomendando, com anteced ê,nciarazoëwel, à autoridade competente, quando

for o caso, adeflagraçáo de novo procedimento licitatório ou a proffogagão do contrato vigente, quando

admitida;
III - manter o conhole da atualizaçäo do valor da garantiacontratual, procedendo, em tempo hábil, ao

encaminhamento necessário à sua substituigão e/ou reforço ou pronogagão do prazo de sua vigênoia,

quando for o caso;

IÝ - prou., a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorogagão do prazo do

instrumentã contratual, neste último caso, após verifîcação da vantajosidade da proffogaçã0, bem como

da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou.serviços prestados;

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-fltnanceiro do contrato a serem

decididos pela autoridade competente;

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

VII - acompanhar o desenvolvimento da execugão através de relatórios e demais documentos relativos

ao objeto contratado;
Vm : decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo

de Suspensão;
IX - aåotar e iegistrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual,

realizando e coordenando atos invãstþativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas

hipóteses de descumprimento de obrþações previstas no edital, no contrato e/ou na legislagão de

regência;
X"- aplióar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal no 14'133, de202L,

por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art' 139 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necess ëria ao pagamento, enoaminhada pelo frscal do contrato, conforme

rol e condigões dispostos no inshumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa

pública, devolvendo-os ao fisoal do contrato para regularizaçáo, quando for o caso; 
. - .

Xtt - incluir e conferir as certidões de reguiaridade fîscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor

üT:ïÍJålanhar as notas de empenho do oonrraro, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o

caso, respeitando a competência do exercício;

XIV - efàtuar a digitaliiaçáo e armazenu*rnto dos documentos fîsoais e trabalhistas da contratada nos

sistemas municipais, quundo couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e/ou no Sítio Oficial nå forru previsia no art. 176 daLei 14,133, de202I, por se tratar de um município

com populagão inferior a 20,000 habitantes;

XV I råaüzär, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos

sistemas municþais e no Portal Ñacionaf de Contratações Públicas (PNCP) e/ou no Sítio ofrcial na

forma prevista no art. 176 daLei 14,133, de202l,por sé tratar de um município com populagão inferior

a 20.000 habitantes, verifioando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;

iVI - u*rrrer qualquer outra atividado oompatível com a função que lhe seja legalmente atribuída

Lg - FORMA E CRIfÉRI9S DE SELEçÃ9 Do FoRNEcEDoR E F9RMA DE

FORNECIMENTO:
19.1 Forma de seleção e oritério de julgamento da proposta: '

19.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da reaiização de Concorrência Pública, com adoção clo

oritério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM

19.2 Forma de Exeoução do serviço

tg.z.t oserviço serlrcalizado de forma patceladapelo p.eríodo de 12 (doze) meses

19.3 As exigências de habilitação estarão devidamente listadas no Termo de Referência' documento

sëgqt

oosterior a este Estudo Técnico.

is - rncLA,RAÇÃo DE vTABTLTDADE:
Esta Secretaria demandante declara viável esta contratação, mostrando-se tecnioamente possível e

fundamentalmente necessária, já que foi realizada em anos anteriores e é essencial paru manter e/ou

rfr,
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melhorar o funcionamento das atividades das Sscretarias e autarquias do município

Ante o exposto, as informações anexadas são umajunçäo de tudo que foi considerado parajustifrcar a

necessidade da contratação'

Amontada/CE, 10 de Dezembro de2024

ELABORADO POR:

.tr ãå

5"^/,*Ø^W h,LW/"f'*' L) o(
SANDRA CARLA MELGAÇO DOS SANTOS FELIPE

Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Infraestrutura

JERFFS BRUNO OLIVEIRA
de Educação

E OLIVEIRA SOUSA
de saúde
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1- oBJETo: coNTRATeçÃo DE EMeRESA ESIECIALIZADA NA rnEsreçÃo DE

SERVIÇoS NAS Áneas DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO A CONSULTOzuA,

ASSESS6RAMENT9, CooRDENaçÃO, SupBnvlsÃO E FISC l'rtzliçÃo DE OBRAS E

SERVIÇoS DE ENGENHARIA JI]NTo AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO OB

AMONTADA

l. I O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato,

podenào ,"r pro.-gado na forma dôs artigos I06 e I07 da Lei no I4'I33, de 1o de abril de2021'

1,2 Serviços de engenharia, objeto da contratação, se enquadram como serviços técnicos especializados

de naturåza predo=minantemeñte intelectual, uma vez que os requisitos para esta conjuntura estão

ob¡etina-"ntå definidos em conformidade com o com o artigo 6o inciso XVII da Lei no 14'133, de lo de

abril de 2021.

2- FUNDAMENTAÇÃ,6 E DE5CRIÇÃO DA NEçESSIDADE DA CONTRATAÇÃo:

.::...

,/
It')

' r, ...r'

gý

V. TOTALulil) QNT

R$ 726.000,00Mês 12 R$ 60.500,001

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS NAS ÁnEns DE
ENGENHARIA, COMPREENDENDO A
CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO,
COORDENAÇÄO, SUPERVISÃO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGENHARIA PERANTE AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS E

óncÃos PúBLICos DA PREFEITURA DE
AMONTADA-CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
EXCLUINDO-SE AS SECRETARIAS DE

sAúDEEEDUCAÇ.Ã,oEÓncÃos
VINCULADOS,

R$ 345.960,00R$ 28.830,00Mês t2

CONTRA DE EMPRESA
AÇÃO DEESPECIALTZADA NA PREST

SERVrÇOS NAS Ánpas DE
ENGENI{ARIA, COMPREENDENDO A
CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO,
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENI{AzuA PERANTE AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE

o

2

R$ 345.960,0012 R$ 28.830,00MêsaJ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS NAS Án¡as DE
ENGEN}IARIA, COMPREENDENDO A
CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO,
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PERANTE AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE.
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2.1, Conlrataçäo de empresa especial izadana prestação de serviço na área de engenharia

coordenação, supen'isão e fiscalização de obras, elaboração de documentos técnicos (orçamentos e

especificações técnicas) de engenharia, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos-financeiro,

realização de serviços de consultoria, assessoria, memoriais descritivos, emissão de laudo técnico,

assessoramento técnico quanto ao regular trâmite do processo licitatório que visará a contratagão de

obras e serviços de engenharia considerando a necessidade de assegurar a prestação dos servigos

especializados de engenharia, dando suporte à equipe de Contratações e Fiscalização Técnica da

Prefeitura de Amontada, na gestão e fiscalização das adaptações e reformas, visando a eficiência e

sucesso da contratação a serem executados na Prefeitura de Amontada e suas Unidades Administrativas,

frcando sua contratação sob responsabilidade desta Prefeitura de Amontada.

Z.Z. A contratação visa atenãer as necessidades das Secretarias e autarquias do município de

Amontada/CE. Éimportante frisar que o referido município não dispõe em seu quadro funcional de uma

equipe multidisciplinar de profissionais da área de arquitetura/engenharia que possa atender a demanda

municipal dos serviços técnicos de engenharia, tornando-se imprescindível a conttataçáo de empresa

especializada com comprovada experiência'

Z.å. Os serviços listados são fundamentais para uma administração eficiente, uma vez que a Prefeitura

Municipal, rnesmo tendo grande demanda dà projetos, recursos e outras várias atividades desenvolvidas'

nao dispOé de equipe técn-ica. Assim, a ausênõia de contratação do objeto ocasionaria grandes prejuízos

ao Município em iazáo do não atendimento à demanda com o prazo e a qualidade que se espera e

necessita.

dwe

3- DEscRIÇÃo DA SoLUÇÃo cOMo UM ToDO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

Conforme mencionado no Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4- REeUISIToS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇAO SOBRE A ADOÇÃcl DE
pn¡llè¡,s E/ou cmrtmos nn súsTTNTABILTDADE, EcoNoMTcAMENTE vrÁvßrs,
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO:
Os serviços de arquitetura e engenharia são fundamentais para apoiar o planejamento e a execução de

projetos äe d.renuãlvimento urtuno e ambiental dentro da jurisdição da prefeitura. Esta contratação visa

larantir a prestação de assessoramento, fiscalização de obras, coordenação, supervisão e consultoria

ié"nicaespecializada nos serviços de engenharia/arquitetura. No escopo dos serviços, destaca-se:

o fiscalização e supervisão técnica de obras públicas da prefeitura municipal de amontada;

o exigir das empresas responsáveis pela execução de obras e serviços a manutenção e conservação das

insølações pãrmanentes, provisóiias e do canteiro de obras, o cumprimento das normas técnicas

brasileiras, á adoção de medidas de segurança e higiene no trabalho, a disciplina, vigilância, limpeza

e iluminação dos locais de trabalho e adjacências;

o a contratada deverá solicitar da empresa responsável pela execução de serviços que não deixe

estranhos entrarem no canteiro de obras e que esta sempre forneça epi e epc novos para seus

empregados;
. ,.girt ã, os problemas provocados pelas chuvas, bem como fornecer afiscalização índices e registros

ofîciais pluviométricos;
. preparar e manter no diário de obras o diario de ocorrências, para registro dos fatos diários'

u.o,npunnu, o diário de ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento

dos serviços, qualidade dos materiais, condições climáticas, mão-de-obîa, etc, como também

reclamações, advertências e principalmente problemas de_ordem técnica que requeiram solução por

uma das partes. este diário, àevidamente ruùricado pela fiscalização e pela contratada em todas as

vias, ficará em poder da contratante após a conclusào das obras/serviços. o livro de ocorrência da

obra deverá ter o nome do municípiõ, número do contrato, nome da empresa responsável pela

execução dos serviços , data,condições do tempo, percentual executado acumulativo do cronograma

físico-financeiro, descrição das atividades, espaço para relatar acidentes de trabalho, espaço para

assinatura do engenheiro da construtora, 
"ng.inlitô 

de fiscalização e técnicos {1 nma que a obra

comparecerem. o diário de obras deverá ser ieito em 3(três) vias que, ao fînal, a 1u via ftcaút com a

fs

{tt?t}Í ¡-ìt¡t {:¡3 \ ttr:: rsr<1v I \i¡?t
<1ritr..!: l)4ì.Í:2:?,4¿rf,'(l)r:)l>f-1:1 1 í:<l'rr: r:)(i d'â'-\:?1!{L_ii

r..ì,i..ìi,üiür,i;¡i"i.i,... *..,..-. ì:ila:i i (:i4i:ìirj ¡:iâ !!i'(i-{'{1(:}
s !Ý ÿ¿¡!.tr+rtì ¡rrâ r:o.ì¡r¡¿fJf



uê

¡"--",..i -'* À,r täry*#Jffi**
pma/seinfra , a}u viacom a empresa executora e a 3u via com a fiscalizagão e

obra;

.) * lll
da

.a fiscalização deverá relatar no diário de obras os fatos ocorridos no dia, bem como a aceitação de

materiais e equipamentos entregues na obra. caso seja rejeitado algum material ou equipamento,

deverá ser feito um parecer técnico que será entregue à construtoraparaque esta tome as providências

para substituição do mesmo;
. .luborut" os relatório de andamento, acompanhamento de fotografias digitais, bem como emitir os

relatórios de acompanhamento físico de contratos - raf, ato e relatório de atendimento as

condicionantes ambientais, quando cabível;

o elaborar os relatórios parciais e específrcos sobre a evolução das obras/serviços ou referentes a

problemas que venham a surgir durante o andamento dos serviços;

. elaborar o relatório final e exigir da construtora a elaboração dos projetos ooas built" (quando

aplicável);
o elaborar a medição para aprovação da submeter à seinfra;

. acompanhar a execução dos serviços em relação ao cronograma físico-f,rnanceiro;

. arquivar a documentação de fiscalização a ser repassada na conclusão dos serviços;

. uriifr.u, a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados;

. assessorar na supervisão técnica e aprovação dos serviços;

o analisar os dados topográficos e geotécnicos existentes;

o analisar as planilhas de quantidades e compatibilizá-las com as especificações e normas de medição

e pagamento;
o verificar as execuções dos serviços em relação às especificações técnicas e projetos licitados;

o analisar e validar as especificações técnicas existentes e, quando necessário, emitir especificações

complementares;
. revisar os quantitativos do projeto licitado e submeter as diferenças encontradas;

o avaliar e sugerir retificaçõei e complementações do projeto executivo, através de relatórios técnicos'

durante a execução dos objetos contratados para aprovação da pma e técnico responsável pelo

projeto;
. à.ornpunhar a elaboração dos desenhos de retificações e complementações do projeto, bem como do

relatório final através dos desenhos "as built";
o a contratada deverá prestar assessoramento técnico quanto ao regular trâmite do processo licitatório

que visará a contratáção de obras e serviços de engenharia considerando a necessidade de assegurar

á prestação dos serviços especializados de engenharia, dan-do suporte à equipe de contratações e

fiscalizaçao Écnica dá secrétaria de educação, na gestão e fîscalização das adaptações e reformas,

visando a eficiência e sucesso da contratação a serem executados na secretaria de educação, ficando

sua contratação sob responsabilidade desta prefeitura de amontada.

o todo primeiio dia útil áe cada mês, a fiscalizagão deverá se reunir com a construtora executora da

obra para avaliar os servigos executados frente ao cronograma físico-financeiro e definir o

cronograma das atividades que setáo rcalizadas no mês;

Serviços administrativos:
. conferir toda a documentação apresentada com afatura, conforme cláusula do contrato da empresa

executora referente ás conáiçOer d. pugu."nto do contrato com a secretaria gestora do contrato;

o aprovação dos detalhamentos construtivos;
. abrovai os detalhamentos de execução a serem elaborados pela empresa responsável pela execução

dos serviços para atender u, n"."rridudes do projeto básico. nesses detalhamentos devem constar as

art's dos profissionais que os elaboraram;

Verificação de serviços:
. verificar os serviços topográficosjunto ao topógrafo da empresa executora;

. desenvolver atividades de controle e acompanhamento dos serviços e fornecimentos de forma a

atingir as metas e prazos pré-estabelecidos no contrato;

ÿ
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o verificar as dimensões, cotas e detalhes estabelecidos no projeto básico;

o verificar o acabamento frnal dos serviços;
o o engenheiro de fiscalização deverá cobrar da empresa executora dos servigos os detalhamentos

executivos aprovados nos órgãos responsáveis;

o o engenheiro de fiscalização não poderá autorizar intervenções ou serviços para supressão vegetal

sem autorizações e liberações dos órgãos ambientais;

o o engenheiro de fiscalização deverá comunicar à secretaria gestora do contrato, as necessidades de

r eljficaçáo I comp lementação do proj eto executivo ;

. o engenheiro de.fiscalização deverá acompanhar as obras, com a responsabilidade de veriftcar todas

as ocorrências, anotando-as no livro de ocorrência da obra, verifîcar a execução dos serviços

conforme as especificações técnicas dos projetos, acompanhar as obras em relação ao cronogralna

físico-financeirò, verifiô ar a aplicação dai normas de segurança do trabalho e verificar a qualidade

dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados e fotografar e ftlmar partes das obras

que julgar necessárias;
. ó 

"ng.nheiro 
de fiscalização deverá informar à secretaria gestora do contrato, para aprovação, através

de relatório mensal de andamento, os detalhes dos servigos executados pela empresa executora,

atualizaçáo do cronograma físico-financeiro e a medição dos serviços e obras afaturar;

. a fiscalizaçáo ficarâiesponsável pela elaboração mensal dos relatórios de fiscalizagão solicitados

pela secretâria gestora dõ contrato. bem como deverá verificar todas documentações em atendimento

ao contrato e emitir laudo de aprovação das mesmas para rcalização das medições da empresa

executora;
o Elaborar e/ou fiscalizar orçamentos que serão utilizados na contratação de obras e serviços de

engenharia: rcalizat levantamentode serviços e seus respectivos quantitativos, em campo ou através

de-projetos e especificações técnicas, para composição de planilha orçamentária utilizando como

fonie de referência o: SINAPI; tabela Séinfra-Ce; SICRO (DNIT); bem como os preços de referência

de órgãos públicos condizentes com o período eprazo dos serviços;

. Esclaiecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos clesenhos,

memoriais, especiflrcações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e

instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes a prioridade ou sequência dos serviços em execução;

o paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade

com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

o Solucionar as dúvidas e questões pertinentes a prioridade ou sequência dos serviços e em execução;

o paralisar e/ou solicitar o iefazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade

com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,

inadequados ou inaplicáveis aos serviços;

o Solicitar a realizaÇão de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de

qualidade dos serviços objeto do contrato;

Emitir o termo de recebimento definitivo dos servigos, após o recebimento provisório dos serviços

concluídos e aprovados sem restrições pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado'

4.1 Os servigos devem ser prestados por profissionais habilitados e registrados no Conselho de

Arquitetura e'Urbanismo (CAÙ¡ e/ou no Conselho Regional de Engenharia (CREA)'

4,2'Ascontratações deverão se dar através de Conconência Pública.

4.3 A contrat açáo terâvigência de 1.2 (doze) meses e poderá ser pfolroga9ut ...
4.4 As contratadas devãrão declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os declarantes

responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei'

4.5 Será exigida a apresentação dos documenios de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento' 
. -

4.6 Serao exigidos os dtcumentos relativãs ã regularidade-.fiscal, em qualquer caso' somente em

momento postãrior uÀ¡ulgur¡rnto das propostas, 
" 

ãpenus do licitante mais bem classificado'
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5- SUBCONTRÄTAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação.

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da gararúiada contratação do artigos 96

e seguintes da Lei no 14.133, de 1o de abril de202l'

7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: No processo licitatório deverá a licitante observar as

regras estabelecidas pela Lei no 14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento. A empresa

contratada deverá:

a) Observar as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às

normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação;

b) Executar o contrato conforme o projeto, as especificações contidas no Termo de Referência e seus

anexos, assim como seguir os termos de sua proposta;

c) Manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor príttica executiva;

dj Comunicár ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência iregular que se veriftque no local clos serviços;

ej Prestar esclarecirnentos ou informações quando solicitado pela CONTRATANTE.

s- çRITÉRI9S DE AçEITABILIDADE Do oBJETo E EXEcUÇÃo 6SNTRATUAL:

8.1-Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoramento, coordenação, supervisão e fiscalização,

nas instãlações da contratante, sem limite de quantidade parurealização de consultas a serem feitas por

servidores do Município deconentes de dúviãas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo

toda e qualquer oriåntação ser dada somente por proflrssionais devidamente habilitados, e em

observânòia ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos.

8.2-Disponibiljiar na prestação dos serviços de "consultoria, assessoramento, coordenagão, supervisão

e fiscaiização", somente prôfissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (Zona

Urbana e Zona Rural do'Município) dos técnicos responsáveis, avocando para si todas as despesas

deco¡entes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem), isentando o

Município de qualquer despesa adicional.
s.3- DÁ EQUIPE tÉcNrca:
8.3.1. A contratada deverá fornecer equipe técnica paracadasecretaria composta por no mínimo:

I - 02 (dois) engenheiros civis
II - 02 (dois) Técnicos de nível médio

I - 01 (um) engenheiro civil
il - 01 (um) Técnicos de nível médio

I - 01 (um) engenheiro civil
il - 01 (um) Técnicos de nível médio

g,3.2. A contratada dísponibilizará toda a equipe técnica a disposição da contratante in loco (Zona

Urbana e ZonaRural dà Município), 
"orn 

.urgâ horëria de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais

cada.
g,3.3. A contratada deverá apresentar profissionais capacitado e habilitado para desempenhar as

atividades objeto da presenté contratação, que tenha experiência comprovada por "Atestados"'

" Declorações " e/ou " Certificados ".

9- MODELO DE GEST.Ã'O DO CONTRATO:

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de202I, e cadapurt" rerponderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
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9.ZBmcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias s

simples apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

9.+ O órgaoóu entidade poderá convocar representante da empresaparu adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

9,5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagão do plano de fiscalizagão, que

coìterá infbrmações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução dô objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6 Fiscalizagão:
g.6.1 Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fîscalizada pelos frscais do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ("L"ç"|.¡Î 14".,..!. .J"..).,.dç.2.-0-2.!''-artigp I l7-' -c-Ap-U.Ð;

g.6.2 lcontratante é obrigada a acompanhar, ftscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente

certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar

em regístro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as

ocorrêãcias dã quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
g .6.3 A fiscalizaçäo slrá exerciáa no interesse do Município de Amontada lCE, e não exclui nem reduz

a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer iffegularidades, e

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.

9.7 Caberâà fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.

9.7 .l Caberát ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23o do Decreto Municipal no

1l4,de 08 dejaneiro de2024):
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II - receüer designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer

prontamente ur túuidur administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto

contratado;
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento,

previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução cla despesa pública,

conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

IV - conforme o caso, realizai ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos efetivamente

realizados, .r ,onronáncia com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado

pelas partes;

ý - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.o 14,133, de 202I, o recebimento do objeto

îïlä.ÍÍ'?.1,äil'1î?il;täT" suspensão da execução contratual quando solicitado;

vII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

a) realizaçáo de reuñião inicial com a contratada para apresentaçáo das partes, suas obrigações e

esclarecer eventuais dúvidas ;

b) utilização de checkl¿¡fs, isto é, listas de verificação paraa análise dos aspectos técnicos referentes à

contratação;
c) elaboiagáo de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);

Oj Oi.poniU ilização de fòrmulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reuninclo sugestões e

récla-ïgoes que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerut melhorias no objeto;

e) promlver ieuniões periódicas ou especiais para a resolugão. de problemas na execução do objeto,

,áÅp.. que possível Ëom a paticipaÇáo de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos,

registrando em ata o conteúdo das deliberações.

Viff - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necéssário àregtilarização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à aìtoridade competente para as providências cabíveis;
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IX - determinar a reparaçã0, coneçã0, remoçã0, reconstrução ou substituiçã0, às expensas

no total ou em parte, do objeto contratado em que se veriftcarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes de sua execução;
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações

contiáas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato

e respectivos termos aditivos;
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das norrnas técnicas e legais,

especificagões e méìodos de execução dos serviços exigíveis paru a perfeita execução clo objeto;

XIìI - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho,

quando cabível;
XV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensalos

quando necessários, no sent'ido dô promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços

ou dos bens a serem adquiridos;
XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

XVI - comunicar ao gestoi do contrato, ". i.rpo hábil, qualquer ocorência que requeira tomada de

decisões ou providênc-ias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência

de prejuízo ao interesse público;
XVII - formalizar notificagões por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de

eventuais irregularidades nâo sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo para

o cumprimenio dur obrigações" e/ou apresentaçao de justificativas, sob pena de encaminhamento da

documentaçáo parao gÑór de contra-to avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de

apuração e aplicação de penalidades;

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas

contratações sob sua."rponru6ilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente as

provas e reunir os indíciòs inerentes a sua atribuição frscalizatória, auxiliando na instrução do processo;

ktx - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX - pieencher ao frnaf do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogagão, alteração, rescisão ou

qualquer outra providência que devaìer tomada com relação ao contrato fliscalizado, inclusive com a

emissão de parecer;

XXII - conzultar o órgão ou a entidade contratantç sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no

objeto do contrato, sJdetectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - determinar aretiradaOe qraiqué. empre[ado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuáis subcontràtuJur, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,

comprometam o bom andamento dos serviços;

XX1y - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XiV - .*rr..i qualquer outra atividàde compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída'

9.8 Gestor do Contrato (Artigo 22o do Decreto Municipal no 114, de 08 de janeiro de 2024):

I - rnanter o acompanhàmen-to regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto

tenha seu preço démonstrado .orn burc em planilhas de composição de custos contidos na proposta

licitatória, mantendo cópia disponível das rèferidas planilhas, com registro da equação econômico-

financeira do contrato;

II-controlar oprazo devigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e

demais prazos contratuais, rJcomendando, com antecedênciarazoëwel,à autoridade competente, quando

for o caso, adeflagraçáo á. nouo procedimento licitatório ou a pronogação do contrato vigente, quando

admitida;
III - manter o controle da atualização do valor da garantiacontratual, procedendo, em tempo hábil, ao

encaminhamento necessário à sua substituição e/o-u reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência,

quando for o caso;
necessários à celebração de tetmoIV-proveraautoridade superior de documentos e informações

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do Prazo do
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instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da

da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem

decididos pela autoridade competente;

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos

ao objeto contratado;
VIII : decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Ter¡no

de Suspensão;

IX - adotar e registrar as medidas preparutórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual,

realizando e coõrdenando atos invèstþativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de

regência;
X-- aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 2021,

por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no aft. 139 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme

rol e condições dispostos no instrumento contrátual e nas normas que disciplinam a execução da despesa

pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularizaçáo, quando for o caso; 
.

kII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor

responsável;
XIfI - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o

caso, respeitando a competência do exercício;

XrV - efätuar a digitaliiação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos

sistemas municipaìs, quuádo couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e/ou no Sítio Oficial nå forru prevista no art. 1,76 daLei 14.133, de202I,por se tratar cle um município

com população inferior a 20'000 habitantes;

XV - råalizâr, quando for o caso, e acompanhar os langamentos dos dados referentes ao contrato nos

sistemas municþais e no Portal Nacionai de Contratações Públicas (PNCP) e/ou no Sítio Oficial na

forma prevista nò art. 176 daLei 14.733, de202l,por se tratar de um município com população inferior

a 20.0ô0 habitantes, verificando saldo e informando o enceramento do instrumento contratual;

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída

10- cRrrÉRros DE MEDrçÃO n DE PAGAMENTO:

10.1. A aferição da execução contratual para frns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fïs"al fatura ,".uiço - NFFS dwerá estar aóompanhada do relatório de execução dos serviços

devidamente atestado pela unidade contratante, referenteão mês do faturamento, devidamente assinados

pelas partes,

10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE:

10,1.1.1. A administração da Ûnidade adotarâ providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.

10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

in'portr¡1 em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

ajustadas.
10.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria de Infraestrutura, no ptazo de2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento'

10.2. Recebimento do serviço

l0.2.l.os serviços serão recebidos PRoVISOzuAMENTE, no prazo de 03^(três) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos sèrvigos de forma detalhada, quando

verificado o cumprimento das exigências de carâtertécnico e administrativo nos termos clo art' 140,1, a

*lßQ
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10.2. l, 1. O prazoda disposição acima será contado do recebimento de cornunicação de

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser

paga'
102.1.2.O fiscal técnico do contrato realizaúto recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

10.2.1.3. O fiscal administrativo do contratorcalizaftt o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

10.2.1.4.O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.
10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou materiaii empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sa-nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
10.2.2.1, A flrscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos

termos do art. Il9 clc art. 140 da Lei n' 1413312021'

10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constanies neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10.2.3. Quando afiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiõalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encarninhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
10.2.4. Os seruiços serãó recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação dá qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

l0.2.4.l.Emitir dãcumenìo comprobatório da avaliação rcalizadapelos frscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,. com menção ao

seu desempenho na execução contiatual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades apiicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagões,

conforme regulamento
lO.Z.4,2.Reãlizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fìscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10,2.4.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

1,0.Z.4.S.Enviar a documentaçãó pertinente ao setor de contratos pa-aafotmalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela flrscalizagão e gestão.

l0.Z.5.No caso de controvérsia sobre a execução doobjeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 dalei no 14.1331202L comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento.

10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verifrcadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

10.2.7,O recebimento provisório ou definitivó nao excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nå- u responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

10.2.8, Liquidação

10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí
prazo de 05 (cinco)

odo.
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10.2.8.1 ,1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- sea de

depronogação, no caso de contratações decorentes de despesas cujos valores não

que trata o inciso II do art. 75 daLein" 14.13312021.

iO.Z.g.Z. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura

apreseltada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apaga\ e de seus créditos.

10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do prãcesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o ðontrataão não regularize sua situação junto ao Sistema de

Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo'

10.2.9, Prazo de pagamento:
l¡.2.g.l. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

10.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo depagamento até adatade sua efetiva rcalizaçáo, mediante

aplicação do índice IGP-M/FGV de corregão monetária.

10.2.10. Forma de pagamento:

10.2.10.1. O pagamerito será realizadomediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado

pelo mesmo.
iO.Z.tO.Z. Será consideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

ì0.2.ìOl¡, euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

10.2.10.4. Independenteñrente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando darcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

l0.2.lL O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006,não sofrerá a ietenção tributária quanto aoi impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ftcatâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

do"cumento oficial, de'qie faz jus ao tratamento tributãrio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11. PRAZO DE PAGAMENTO:
ll,l O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (Dias) dias úteis contados da finalização da

liquidaçåo ãa despesa, e consequente ássinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente,

noì t"¡,nor do Decreto Municipal no 1 14, de 08 de Janeiro de 2024'

I 1.2 Forma de pagamento:
ll.2.1Opagamento serâtealizado por meio de ordem bancâtia,para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado'

ll.Z.Ll Será conside rada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëtriaparu

pagamento.
1L2.2 opagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subd-ividida estabelecidas

no artigo l4I dalei no I4.I33,de 1o de abril de 202I e do Decreto Municipal no I14, de 08 de Janeiro

de2024.
I 1.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplioável'

11.3.1 Indepentlentement. áo p.rr"ntual de tribuio inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'
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de documento oficial, de que faz jus ao

Complementar.
T2. FORMA E CRITÉRIOS DE
FORNECIMENTO:
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta;

12.1.1 O fornecedor será selecionudo por meio da realização de Concorrência Pública, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM'
l2.2Formade Exeoução do serviço

12.2.1 O servigo serârealizado de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses

13- EXIGÊNCTAS DE HABILITAÇÃO:
para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os seguintes requisitos:

13. 1. HABILITAÇÃO ¡UnÍnrc¡,
À¡ nmpresario ináividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a catgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

B). Microempr"*d"dor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; -
C). Sociedad" 

"mpresàtia, 
sociedãde limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

"rpr"ru 
individuai de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registrå Público de Empresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

D). éociedáde empresária estrangeir a: fotaÅa de autoÅzação de funcionamento no Brasil, publicada.no

Diário Ofrcial da União e arquivãda ná Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar afilial,

agência, sucursal ou estabeiecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de2020'

E). Sociedade simples: insciiçao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

súa sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

F). Filiaú sucurial ou agência de sociedade Àimples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sicursal ou agência da ãociedade simples ou empresiâria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou ão Registro Público de Èmpresas Mercantis ond" op"ra, com averbação no Registro onde

tem sede amatriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar øcompønhados de todas as ølterações ou da

{3CrV g.F¿}{{) M uñ¡l cl rtÅL
--=-=/ttvbr¡6

1 1.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei no

123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime, No entanto, o pagamento fîcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

SELEÇAO DO FORNECEDOR E FORMA DE

cons olidøção resPectíva,

13.2. IIABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente Pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativo à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da FazendaNacional.
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D), Prova de inexistência de débitos inadimPlidos Perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ou positiva com efeito de negativa, nos termo do Título VII-A da

S

apresentação de certidão negativa

Consolidação das Leis do Trabalho, aProvada Pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

E). Plova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

F). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazendaresPectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

S
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G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

H) Declaração que se encontra em situagão regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.o da Constituição Federal.

13.3. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA
a¡ CertiOao negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. Exceto para os documento que

constam ptazo de validade no documento.

b) Batanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos 02(dois) exercícios fiscais,

já exigívéis ì apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede cla

li.itunt., acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devi{amente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com

vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente

assinado pelo contador rãsponsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atuálizados por índices oficiais quando encerados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

I) Serão considerados 
"ornó 

nu forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhaáos de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário

do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especifïcamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

ø,+O+nø: registraàos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados nã i¡¡pr.nru oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

àsteja situadu u .åd. da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em

que está a sede da comPanhia;
c) Sociedades simplesi registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sáciedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,deverâ sujeitar-se às normas fixadas

para as sociedâdes empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial,

à) No caso de ,rp..ru constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demãnstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade'

àevidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo

sócio-gerente oú diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade'
e) É aclmissíu:.I o bulunço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social'

Í) nntende-se que a expressão "nøformø cla let'constante no item 9.1.3. II), no mínimo: balanço

pátrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encenamento

do livro diário).
III) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

III.Ð A empresa optante pellsistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá aptesentárlo nø

formø da lei.
iV¡ Entende-se que a expressão "naformø da kf'constante no item 9.I.3.4 engloba (conforme Acórdão

ll5312016 - Plenário - TCU), no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE'Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;
I digital; (Para efeito o que determina o Art' 2o do Decreto

d) Recibo de entrega de escrituração contábi

de 6 de novembro de 2018
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sujeitasOBSl: livros dascontábeis Jur naoídicas Registro doaopessoasautenticação deA
poderá feitaser Público Escrituraçãode Digital Sped, doinstituí pelopelo SistemaComércio

Decreto 6no 022, 22de Jde anelro 2007de por damelo escrituragão contábilapresentação de

pela ecretariaS da FReceita do daMinistériodo Brasilederalforma estabelecidaigital, nad
1 doo NoDecreto 59 55 de I20de novembrode 6azenda.F

N" 9.555
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v) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED

VI) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normati vas vigentes que do

Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para maiores informações, verificar o site

www,receita.gov.br, no link SPED' Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do

último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da

RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n 2.66912013 de relatoria doo

Ministro Valmir Campelo.

13.4. QUALTFTCAÇAO TÉCNICA
13.4.1. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL
13.4.1.1. Prova de Régistro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Consehó de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis)

téõnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. em plena

validade.
t3,4.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura dó contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente

no Brasil e/ou no Estado do Ceará.

13.4,1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realizaçáo do objeto da licitação,

bem como da qualificaðao ¿. cada membró da equipe técnica que se responsabilizat|pelos trabalhos,

em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei No 14.1331202I, apresentando, no

mínimo, o seguinte:
13.4. 1 .3. 1 . Equipe mínima para cada secretaria:

a) SECRTTARIA DE INFRAESTRUTURA
I - 02 (dois) engenheiros civis
II - 02 (dois) Técnicos de nível médio
b) SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
I - 0l (um) engenheiro civil
il - 0l (um) Técnicos de nível médio

c) SECRETARIA DE SAÚDE
I - 0l (um) engenheiro civil
II - 0l (um) Técnicos de nível médio
13.4.1.3.1.I. A contratada deverá apresentar profissionais capacitado e habilitado para desempenhar as

atividades objeto da presente contratação, que tenha experiência comprovada pot "Atestados",

" Declarações " e/ou " Certificødos ",

d) eualquer um membro áa equipe técnica supracitada poderá ser substituído por técnico de nível

,ípùio. druidamente habilitado, com competência para executar o objeto licitado reconhecido e inscrito

no conselho profissional competente.
15.4.1.4. Deólaração de que ó licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
-

l3,.4;.4.l.A declaração acima podãrá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitante uó"r"udo conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

13.4.1.5. Apresentar pelo menos 01 (umj ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE

inCÑiCl,iu. .o-pioue(m) ter a licitânte capacidade operacional na execução de serviços similares

de complexidade tecnológìcá e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado,

atinentes às respectivas pJrcelas de maior relevâicia do objeto da licitação, na forma prevista no att' 67,

$ t", $ 2o ,'Lei n" 
-14.133121, 

acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou

ånotáçiotr"gistros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU'

13.4.2. QUALTFTCAçÃO TÉCNIC O-PROFTSSTONAL
lS.4,2.L Apresentar piofissional Responsável Técnico de nível superior na ëte-a de engenharia civil

ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado

no conielho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de ca-pacidade técnica'

com acervo aprovado peh bâmara Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU,

conforme o caso, qu. .orprove(m) ier o(s) proftssional(is) executado serviços similares de

complexidade tecnológica " 
op"racional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, não se

admitindo atestado(s) ãe Fiscalização, S*pérvisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico'

{, g)Þ
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1J,4.2.2,4 comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 13.4.2'1 deste

feita da seguinte forma:
A). Para sóoio, mediante a

B). Para diretor, mediante
apresentação do contrato social e aditivos;
a apresentaçáo da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.

C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentaçãå da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou

iontrato áe Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil.

D). Declaração de compromisso de vinculação futura fîrmada por engenheiro civil ou arquiteto ou outro

dévidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o

mesmo assumirá u r"rponràbilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora

do certame.
IJ,4,Z.2,L Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n" 14.1331202I, aPrefeitura se reserva o direito de

consultar o CNIS (Cadastro Ñacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício

do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

ß:4'2.3.'O(s) profissional(is) ìndicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obraou serviço objeto

do contrato, ó ierá admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Administração.
13,4,2.4. Será admitid a,parafins de óomprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

ll,4.Z.S. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.
13.4,i.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, .nà"..ço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.
13,4.23, No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa

condição serão inabilitadas.

l3,4.Z.g.No caso de comprovaçäo dacapacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços

realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, dcvidamente

regularizado no país áe origem, regiitrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução

juramentada.

lS.4,Z.g. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente certificado

pelo CREA ou CAU, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características

semelhantes ao objeto ora licitado;
13.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES :

13.5.1 A proponente deverá DECLARAR:
a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos, salvo menor , aparlir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da

Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por

Ato do poder público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou

transacionar com a Administração pública de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.1332021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

ejnsta adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018"

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda cotn as condições impostas nele e em setls anexos,

uo purro que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada

.o,npr..ná, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

t
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação deflrnidos no instrumento convocatório;

g¡ AtenAe aos requisitos de habilitação, e o declarante responderâ pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art, 63,I, dalei no 14'13312021).

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Soci

13.6 - DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA P
al, previstas em lei e em outras norrnas esPecíftcas'

ARA EFETTO DE pnÉ-n¿.nrlrrAÇÃo.
8.3.6.I. Garantia de proposta nos termos do artigo 5 8, $1o da Lei no 14,133121, a ser realizada junto à

Prefeitura de conforme valores descritos abaixo:

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos

da dívida púbiica, seguro garantia ou por fiança bancétia;

b) Ao optar por caução .rñ dinh.iro, ós interessados deverão efetuar depósito ou transferência bancária

p'ara aÅeênìia: 4139-9 Conta Correpte: 10712:3.. Banco: Eenco do Brqs:r!-9ujo complovante deve

,,,up,|,par7"feitod"Pré-HabilitaçãoconformeArtigo
58'da lei 14,13i121. Não serão aceitos comprovante de depósito em envelopes;

.¡. Curo a rnodalidade de garantia recair "- iÍT.Uf-OS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma

escritural, mediante regisó em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme defînido pelo Ministério da

Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de redgate atual, e das seguintes

comprovações:
I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitante;

trt?tj.t¡t-:t¡ft:¡{ r
<lNÞrr .l>4t,!i 2:?-4 ¡:irlari)i)

VALOR DA
GARANTIA

lo/o
ITEM DESCRIÇÃO

R$ 7.260,00
1

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREST

SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PERANTE AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E

óncÃos púsl.tcos DA PREFEITURA DE AMoNTADA-cE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. BXCLUINDO-

SE AS SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAçÄO E ÓNCÃ'OS

VINCULADOS

SERVIÇOS
ULTO

DE ÁnpasNAS COMPREENDENDODE ENGENHAR[4,
C AÇÃo,OORDENSESSORAMENTO,ASNA,CONSA

R$ 3.459,602

S NAS ÁNBES DE ENGENFIARIA, COMPREENDENDO
AS SES SORAMENTO, COORDENAÇÃO,

SUPERVISÃ,O B FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PERANTE AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

DE EMPRESA ESPECIALTZAD ACONTRA NA
DE SERVIÇO
A CONSULTORIA,

R$ 3.459,60
3

NAS ÁREAS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO

TORIA, ASSESSORAMENTO, COORDENAÇ.Ã,O,

SUPERVISÃ,O E FISCALIZAÇ,Ã,O DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PERANTE AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

CONTRATA NAEMPRESA ESPECIALTZADAo DE
DE SERVIÇOS
A CONSUL

SAÚDE.
R$ 14.179,20VALOR DA GARANTIA PARA OS ITENS TOTAL

: ¡)4i.t,;!(i iÌt:lc rr;

4:Ilt:;i {:i i:.ti¿ci, ì)<t<:ì

ó



dëff b
*_[qp_,trrtrrrrtåltl¿l :

{

GÕVS,SIl'¿Ô M LJlÝI CI''.'IL .-,-...1-:
Èr,*if+ü

il. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé

demon strando a coneçã o atualizada m onetari amente do título (realizadaaté seis meses anteriores

a data marcada para apresentação da dita garantia)' conforme patâmetros deflrnidos pelo

Ministério daFazenda;
n. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável

sob nenhum aspecto, até a data corespondente ao prazo de validade da proposta de preços'

1y. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura

Municipal de Amontada o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público'

V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitante.
d) - Caso u -ã¿uU¿u¿e de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou

iistituigao financeira devidamente autoñzadaa operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante

enftegarâ o documento no original, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigãtoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 1082912020-PtimeitaCãmarc, constar:

a) Benehciário: Prefeitura Municipal de Amontada.

b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência No

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação'

d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazet a comprovação

dã apólice ou de docum"nto nebil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120

(cenio e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes'

ò -fÍfWO bp Cepn ALIZAÇ/IÙ custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total'

(incluído pela Lei no 14.770, de 2023), que deverá atender aos seguintes critérios:

i.t¡ S.r emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros

Privados (SUSEP);
f.2) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigência;

f.3) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate;

f.4) Apresentar prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis com o

período contratual;
i.5) Garantir a manutenção da liquidez e segurança financeira do montante investido.

g) Â garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de

ñabilitação, para as 
".ptérur 

inabilitadas ou desclassiftcadas, exceto para avencedora da licitação, que

será liberadá no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos'

h) - para efeito da devoluçao dè que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE'

quando em dinheiro, será atualizadã monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança,

calculada "pro rata die".
i) - A garantia da proposta poderá ser executada;' ;) se o licitãnté retirár sua proposta comercial durante o ptazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

14,133 de 01 de abril de 2021,

ffidastrør ø prooostü ¡níc¿øl oørø o ,rrocesso se anexør o com"roÿante de

", oo¡s o mesmo sera mørcado como obrigøtórìo úara

efeítos de oørticípctcão do orocesso.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ'O:

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.417.920,00 (um milhão quatrocentos e dezessete

mil novecentos e vinte reais), conforme o mapa de preços, com detalhamento por coleta, feito pelo setor

de compras em anexo ao Processo'

4
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14,2. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano

do orçamento estimado.

ls- ADEeU¿,Çao oRçAMENTÁru¡.:

15.1 As despesas decorrentes da presente contratagão correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Requisitante.

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

A) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SAÚDE E EDUCAÇAO:
óOfaÇao ORÇAMENfÁrue: 0401 15 122 0100 2.012- Gerenciamento Administrativo e

Estratégico da Infraestrutura Básica; 08.01.10.122.0100.2.032 - Gerenciamento Administrativo e

Estratéiico em Saúde pública; 16.0L12.122.0100.2.085 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da

Educação Básica;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -.Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: Recurso PróPrio

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentáriá respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou

equivalência de dotação no sistema.

yv
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ANEXO III - Modelos de Declarações

ANEXO III.1

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no....,. com sede na.'..",..'.'..,

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declararnos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021, que não emprega tnenor de 18

(áezoito) uno, ". trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com aAdministração
pública e que até a presente data inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

:7 Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas

as condições para atend", ã 
"urnp.ir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto naLein.13.7092018 - Lei Geral de Proteção de Dados

pessoais (LGpD), o Municípió , para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e

cumprimÈnto do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n'

1Z.5i7l20ll), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá acesso aos

dados pessoais dos represêntantes da IICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPR RG, telefone, endereço

físico ã eletrônico, e ìodo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o

tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Local e data)

Q',lome/assinatura do representante legal)

(Nome/assinatura do representante legal)

¡'tr¡)t)tìf t,t 
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ANEXO III.2

DECLARAçÃo on ELABoRAÇ4o rnnnpENDENTE DE PRoPosrA E ATUAÇÃo coNFoRME Ao
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇAO

(em papel timbrado da licitante)

doRGno edoCPFno ,

representante legal
CONCORRENCIA

do licitante (nome empresarial), interessado em participar do

Eletrônico no I ,DECLARO, sob as penas da Le i, especialmente o artigo299 do Código Penal

Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em

parte, direta ou incliretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de

fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou disctrtida com

qualquer outro licitante ou interessado, etn potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não

tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em

,'^sncial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou

gr,r pâftO, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ott

de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicagão do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não

foi, no todo ou em parte, informado' discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente clo

teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, qtte a

pessoa Jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e aptfttica de quaisquer outros

atos lesivos à Administração
Federal n" 12.8461 2013.

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

r¡r¿rrr¡!:ll ()la,t !¡tr: {\¡{rs1'\l} (
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ANEXO III.3

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXrGÊNCTAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo

__"¿._
Rnårhã-...-

* tøtì4

RG

no: CPFno sob as penas da lei o

devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas'

(Local e data).

^

t'f¡ti:Fl!:Ill.ltr,\ tlti 
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ÄNEXO III.4 ¡trogr*m--

DECLARAÇÃO MEÆPP
(em papel timbrado da licitante)

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNpJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de lioitação na modalidade de Concorrência, que estou (amos) sob o regime de MEÆPP

, para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

"r¡ri:trtíIïl.tll,\ 
I>l¡: Á\¡{:tx f/lt:t ¡

<::Nrø']: <tei ti|2.a4Þ/\l>arq1'''1 i ':xlrl::: 
<t{i: r?2(} ?l{) S

o.. li*tir'*ìl Àrlrr.r.¡.) fi,:rtt.¡t, 1!'r:1 | (:rliiirÌ:itli !it4()"(:oi)
ÿÿ!rw,<lrrilrrrrâ(,i¡.(:ò lìr¿r\' rr.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) , -"rridffi--

ANEXo Irr5 - MoDBLO DB DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDtrPtrNDENTE DE PROPOSTA

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Amontada
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

REF.: CONCORRÊNCIA ELETôNICO NO

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA Eletrônico N" XX)V2024, cujo

objeto é _, conforme

termo de

prazo delnício dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Seruiço'

Observações:
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas

necessarias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;

. Catga,transporte, descarga e montagem;

. Saláiios, 
"n"argos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

. Tributos, taxas-e tarifas, ernolumentor, ii".ngur, alvarás, multas e/ou qualquer infrag^ões;

. seguros em geral, bem como encargos decoirentes de fenômenos da naturè za, da inforhrnística e de responsabilidade

civil para quaisquer danos e prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela

execução das obras e/ou serviços;

Caso nos sej a adjudicado o objeto da Presente licitação, nos comprometemos a AS sinar o contrato no prazo determinado

no documento de convocação, indicando Para esse fim o(a) Sr(a)' portador (a) da

carteira de Identidade no.

desta empresa.

como representante legal

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) diøs corridos, a contat da data da abertura cla

licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

eCPFno ,

anexos.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante'

. -, .:1,.,._,

I'r¡rltl¡t¡l r.{ ¡ tr,{ rr}:,1\I(t\'f,(lt \
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ANEXO À ClnrA PROPOSTA - PLANTLHA DE QUANTTTATTVOS

01. PLANILHA ORçAMENTÁRr'A:

a\

VALOR

TOTAL
UNII)

UNITARIO
QTDEESPECTFICAÇÃOITEM

R$ xxxxx(xxxxxxx)Valor Total

rr[r¡:trtít I r ]&,\ I]!i,\Alr:tNaÁl:t N.

{lÀ¡øJ: +erütz?,44'r^:)4r(-11_S1 I <:r}Í:i (1(Ì¡ i}x¿+ ?2fl' 6
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PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O UUqICÍPIO DE AMONTADA-CEARÁ, com sede em Rua. , No 

-- 

-

baino - Estado do ceará, - cEP -, inscrito(a) no cNPJ sob o No

-,ne 

ste ato repre s entad o p el o szuoo rde n adornde Dre sp e 

Ëå$riäiili å:

" " E*p""*

Bd, ¿o**nt"ãt""-i'å:
CONTRATADA-n@elo(a) Sr.(a) , inscrito no

CPF no , tendo em vista o que consta no Processo no . . e em

obr.ruâñ"ia à, diffiçõ"sãa Lei no 14.133, de 1o de abril de Z\2l,Decreto Municipal no 114 de

08 de janeiro de-2024 e demais regulamentos pertinentes às Contratações Públicas, resolvem

"i.u."iã-p**'"i"''"9:îli':l;;,,ffi :î::ï.åîi?*:î,H"J:,'å",:'u'RoNICoN"

r. cr,Áusul,A PRTMETRA - OBJETO (art. q2. r e.ID

TERMO DE CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO
SECRETARIA DE

ANEXO IV MINUTA DO CONTR,A,TO - -rd.:À-G=-

DE NO , QUE FAZEM ENTRE SI A
DE AMONTADA -CE, E A EMPRESA

j
¡

1.1. O objeto do presente instrumento é a

R"f.rê"ú.,."^tante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.,

1.2.O regime será de execução indireta com empreitada por preço global

2. cLÁusuLA sEGUNDA - vIGÊNcrA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo devigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados aparlir dadata da assinatura

do conìrato, pronógável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l'

2.2. O contrátado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4, Nás even-tuais prorrogações contratuals, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro períodó áe vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovagão.
2.5. O contrato não poáerá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impøimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aPlicagão'

3. CLÁUSULA TERçEIRA - MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃo c9NTRATUAIS

(rrt.92,IV,VII e XVIII)
3.1. MODELO DE EXECUÇ,Ã.O DO OBJBTO:

3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses' contado a partir do

recebimenio da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente'

3.1 .l . O prazo de execução poderá ser prorîogado, nos termos da Lei n' 14'13312021'

3.2. Condições de execução:

3.2.1.Oregime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo

1

ao edital
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3.3. MODELO DE CNST¡.O DO CONTRATO

J.J 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

e as normas da Lei n" 14.13312021 , e cada parte resPonderá Pelas consequências de sua inexecução

d e lxrã._É1
--1 

_a--*
,tu¡åtÿtel

total ou parcial,

3.3.2.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

ã*."ìç* ,.rá prorrogado automaticamente pelo tempo coffespondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simPles aPostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

,r-rpr. qo" o ato exigir tuiiortutãade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

3 ,3 .4. Oórgão ou entidade poderá convocar representante da empres a para adoção de providências

que clevam ser cumpridas de imediato'

3,3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada pu.u r"uoião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca äas obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, ðo-plano complementar de execução do

contratado, quando t ouuir, dà método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis' dentre

outros.
3.3.6. Aêxecugão do contrato deverá ser acompanhada-e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respeótivos substitutos nos termos da art, 117 dalei no 14'13312021'

3.3,7 . Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
3.3,7,1.o fiscal técnico do contrato anotaútno histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que !or.n9c¡1ário 
para a

regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da att. Il7 dalei no 14'13312021'

3.3.7.2.Identificada quutqu.. inexatidão ou irregularidade,.o fiscal técnico do contrato emitir'á

notificações para a.oti"çaf da execução do contráto, determinando prazo para a coreção'

3.3.j .3.O fiscal técnico åo conffato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoçao de medidas qu. ult.upussem sua competência, pata que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

3.3.7 .4No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas'

o fiscal técnico do contrato comuniôará o fato imediatamente ao gestor do contrato' 
..

3.3.7 .5.O fiscal técnico do contrato co*onicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o término

do contrato sob ,ua ,esponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual,
3.3,7 .6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato' de todas

as ocorrências relacionadas à execução do conirato e as medidai adotadas, infonnando, se for o

cuso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

3.3.8. O gestor do contrato coãrdenaiá aattilizaçao do processo ã" a"ompanhamento e frscalização

do contrato contendo todos os registros formaís da eiecução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem ã" t"-iio, ào registro âe ocorrências' das alterações e das

progogações contratuais, elaborando relatbrio coãr vistas à verifìcação da necessidade de

adequações ¿o 
"ontratã 

piu nn, de atendimento da frnalidade da administração'

3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, puru nn, A"empenho de despesa e pagamento, e unotatâ os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da dåsp--esa no relatório de riscos eventuais'

3 .3 .g .2.O gestor do conirato 
"miìiø 

do.rã"nto cornprobatório da avalia ção realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto 
";^;;p;#ntode 

obrigagões assumidas pelo contratado'

com menção ao seu desempenho na execução åontratual,.bu."uão nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuai, p.natioaåe, upti"uau', devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

¡,g.d.:. O gestor do õontrato tomarâ providências para

de responsãbilizaçáo para fins de aplicação de sanções'

a formalização de processo administrativo

a ser concluzido pela comissão de que trata

4
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o caso.

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administraçáo'
¡.¡.t0. O f,rscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório ftnal com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administtação.

1. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação'

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de R$...""..' ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enaargos sociais, trabalhistas'

previdenciários, fisca"is e comerciais incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (prt.92. V e VI)
6.1, A aferição da execução contratual para frns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

sárviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,

devidamente assinados pelas partes.

6.1,1, As notas fiscaìs de serviços ou faturas serão encaminhadas parc a Unidade do

CONTRATANTE:
6.1.1.1, A administraçáo da Unidade adotarâprovidências junto ao fiscal do contrato' visando a

atestação da execução do serviço.

6.1.1.2. O fiscal do contrato régistrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores,-inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.

6.1.1.3.As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser clevolvidas pela

Secretaria de ,no ptazo de 2 (dois) dias úteis' contado do

recebimento do documento'

6.2. Recebimento do serviço

6.2.1. osserviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos ñscais

técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando

verificado o cumprimenio das exigências de carëúertécnico e administrativo nos termos do art' 140,

I, a, da Lei no 14.13312021.

6.2.'1,1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado 
"àrn 

á 
"o-p.ouução 

da prestação dos serviços a que se referem a parcela do

mês a ser paga.

6.2.1.2. o fiscal técnico do contrato rcalizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter.técnico'

6.2.1,3.O fiscal administratìvo do contrat o realizarâo recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de.caráter administrativo'

6.2.1.4.O fiscal setorial do contrato, quando fór o caso, realizarâ o recebitnento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

6.2.2. O contratado fica obrigado a repafar) coffigir, remover' reconstruir ou substituir, às sttas

expensas, no todo ou em puñ", o objåto "- qt"-r" verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregadåso cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/orr

..1.."..... ..,
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que vlf a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

A.Z.i,t A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

nos termos do art. ll9 clc art. 140 da Lei n' 1413312021'

6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
à,2.:. qrundo a frscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o regisùo, a análise e a conclusão acerca das ocomências na execução do contrato, em relação à

fisca"lização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deflrnitivo.

6,2.4, Os serviços ierão recebidos DÈFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento piovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação då qualidadé Ë quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

6.2.4.1. Emitir documËnto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidaáes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento'

6.2.4.2, Realizar u unátir. dos relatórior e d" toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagâmento da despesa, indicar as cláusulas

contratiais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.;

6.Z.4.3.Emitir Termo ôircunstanciado para efeitó de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.2.4.4.Comunicar a empresa para que ,-itu u Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato'

6.2.4.5. Enviar a docrllnentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalizaçáo e gestão'

6,2.5. No caso de contrôvérsía sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à

.*pr"ru para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

6.2.6. Nenhum prazo de réce-bimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado' de

inconsistências verifrcadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

6.2.7. O recebimento frouirO.io ou äefinitivJ não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

p.ìu ,.gu.unça do seiviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

6.2.8. Liquidação
6.z.g.L Recebida a Nota Fiscal ou documento cle cobrança equivalente, cofferá o ptazo de 05 (cinco)

clias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igualperíodo'

6.2.8.L 1. O prazo Ae quË tratå o item anterior será iedurido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no 
"aåo 

d" contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

iirià ¿. iu'etíatao inciso II do art. 75 daLei n" 14,r331202t.

6.2,8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatuta

apresentada expressa os ãlemåntos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os clados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagàr; e de seus créditos'

6.2.8.8.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do piocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

contrato
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6.2.8.9, Havendo a efetiva execução do objeto, 0s pagamentos serão realizados

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo.
6,2,9, Prmo de pagamento:
6.2.9,1. O pagamento será efetuado no ptazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalizagáo da

liquidação da despesa.

6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

6.2,10. Forma de pagamento:

6.2.10.1. O pagamento será reallzado mediante crédito em conta conente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
6.2.10.2. Será consideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6,2.10.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6,2.1I. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar

n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ftcar| condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (arL, i2r9
7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazode um ano contado da

data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M/FGV OU IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarát

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ern) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
7,8. O reajuste serârealizado por apostilamento,

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE lart.92. X. XI e XIV)
8.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.2 - Exigirã cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notifrcar o Contratâdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
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8.1.5 - Acompanhar e f,rscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. I43 da Lei no

14.133, de202l;
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientifrcar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução clo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.11. A Administraçáo terâ o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

conforme Artigo 108 do Decreto Municipal I 14 de 08 de janeiro de2024.
8.1.1,2. Responder eventuais pedidos de.reestabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias coridos.
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.l.l4Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo Contratante, no

caso do art.93, $2o, da Lei no 14.133, de202l.
8,1.154 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência cle ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁUSULA NONA - oBRIcAÇoES DO coNTRATADO (art. 92. xlv. xvl e XVII)
9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência;
9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
9,3.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade,
9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridacle superior (art'

l37,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento clas cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

9.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo hxado pelo hscal do contrato, os serviços nos quais se verificaretn vícios, defeitos ou

incorregões resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.T.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

.uurudo à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ftcatâ autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até ð terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nor t"rrnor do artigo 48, paráryrafo único, da Lei no 14.I 33, de 2021;
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9.9.Quando não for poSS ível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de F

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ) A comprovação de

REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARI-DADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da União,

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'757, de 2

de outubio de 2014; b) A comprovação de REGULAzuDADE para com aFazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de

REGULARIDADE para com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo

dé Serviço - FGTS, através de Certifrcado de Regularidarte - CRF; e) Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de

regularidade, nòs termôs do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Dãcreto-Lei no 5.452,de l'de maio de 1943.- (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de

20n;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1lPrestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.
9.l2.Conduzir ostrabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cutnprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas tnelhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
9.l3.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere,

9.14.Nãopermitir autilizaçáodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondição
de aprendìz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9. I 5.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.l6.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

puru p.rróu com defîciência,parareabilitado da Previdência Social ou para aptendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1 T.Comprova, u reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, óor u inclicação dos empregados que preencheram as ref'eridas vagas (art. 116, paráryrafo

único);
9.l8.Guardar sigilo sobre toclas as informações obtidas em decorrência do cumprimento clo

contrato;
9.I9.Arcar com o ônus decorrente <le eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

¿even¿o complementá-loi, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atenclimentó clo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,II, d, da Lei no 14.133, de202l;
O.Zó.Cimpriq além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
g.2lSubmetei previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

rnudanças nos métodos exeðutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ott

instrumento congênere.

9.22. Não permit-lr aúilizagáode qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendíz para os maiorés de quatorie anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaltlbre'

10. CLÁUSULA DÉCIMA- 9BRIGAÇ9ES PERTINENTES À LGPI)
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l0,l , As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 20i8 (LGPD), quanto a todOs

os claclos pessoais a que tenham acesso etn ruzão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser fîrmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ar!,-92JIÐ
I 1.1 Não haverá exigência de garantia contratual.

12. cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - rNFRAÇoES E sANçÕns ¡.uvuNIsrRATIvAS
(ar.!-92' XÐ
12.1. Na f'orma prevista no item 1l do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (eÍ, i2,-Xlx)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
í¡.:. e extinção nesta hipótese ocorerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
13.4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocotra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratttal ocoruerá ap6s 2 (dois) meses

da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLein'14.133127, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7 . A alteração sociál ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

13.7 .1. Se a operagão implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deveút ser formalizado tenno

aditivo par a alterução subj etiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

l3.8.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 3.8.3, lndenizações e multas.
13.g, A extinçdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art.13l. caout. da Lei n." 14.133. de 2021).

13.10. O contrato Poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natuteza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado fungão na licitação ort atuena

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sej a cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l)'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO OnÇ¡.MENTÁRIA (art. 9z.vlp
14.1. As despesas decorrenies da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação

orgamentária do programapara o exercício de 2024 esubsequente:

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (^rt.2LÐ
15.l. Os casos omissos serão Jecididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

6
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t4.r33, de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor --€ normas e princípios gerais

dos contratos.
ra. cr-Áusur,¡. nÉcrMA snxrA - DAs PENALIDADES
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n".14.13312021,

16.r, A multa de roru u ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada

sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,

observando os seguintes percentuais:

16.2.1. de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

16.2.2. de 2o/o (dois por cento), por dia de atraso a partir do 16' (décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3'. de3o/o (três por cento), por dia de atraso a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia,até o limite

correspondente a 6O (sessenta) áias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n'' 14.13312021.

tO.¡, Ser¿ aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso àfiscalizaçáo da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
16.3.2, Desatender às determinações da fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal; e

16.3.3. Cometer qualquer infragão às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda

pelas multas aplicadas pelos órgãos competent es em razáo da infragão cometida.

iA,Z.+. Será aplicada mglta deiy, (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

16.3.5. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6. Não iniciar, ou reeusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ort a terceiros,

inà'ep-endent..*t. da obrigação da Contratada em Íeparar os danos causados;

16.3.7; praticar por agão où ómissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo

ou má fé, venhà a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.

16.4. ADVERTÊNCIA
16.4,1, A aplicagão da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimenìo das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

aca1^¡etem pequeno prejuízo a Prefeituia Municipal, independentemente da aplicação de multa moratória

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16.4,3. Execução insatisfatôria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16.4.4, Outras ocorrências qu. porrurn acanetar pequenos transtornos ao desenvolvimento das

atividades da prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão

temnorária e declaracão de inidoneidade.

16,i. SUSpENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITo DE LICITAR E CONTRATAR coM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos

prejudicarem o procedimentã licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves' cabendo defesa

preïia, no prazode 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

16.5.Z. Suspensão temporáriá do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3.Atraso no 
"u.pñrento 

das otrigações assumidas contratualmente e na Concorência Eletrônica

que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;

iø.5.q. Execução in*tirfutO.ia à'o objeto deìte ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Preleitura

lrtari l:'rì'ÿ { :11 \' })l: .rlt(1\'r"\rf/{
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Municipal.
16.5.6. Não concluir os serviços contratados;

16.5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Comãter quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal,

ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;

16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações

cle que r"urè.pr.gados tenham conhecimento emrazäo da execução deste contrato, sem consentimento

prévio da Prefeitura Municipal.
io.e. nncLARAÇÃo nb rNruoNBrDADE IARA LIcITAR E CONTRATAR coM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.6.1.A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada amâ-fé, açáo

maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A àeðlaraçao de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivós determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o ptazo de 02

(dois) anos.

16.6.3. A declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada

ao licitante ou contratado nos casos em que:

16.6.4, Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade paralicitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;

16.6.7, Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que ,eur erpiegados tenham tido conhecimento em razáo de execução deste contrato,

sem consentimenlo prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;

16.6.g. Apresentarem a prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ott em

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da_relação contratual;

16.6.g.Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n".14.13312021'

16,6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a16.3,o licitante ou contratado

está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal

propor que seja resPonsabilizado:
16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil;

16.6.12. perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;

16.6.I3. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

l6.6.l4.Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal

penalidade seja descontada de seus haveres.

16.6.lS.As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo ,ro pruro de {i5 lcinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade'

cujo piaro de áefesa é de 1j (quinze) diaì da aúeúura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal

n'14.13312021.
16.6.16.As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caúttet compensatório e assim,

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ ALTERAÇOES
1 7.1 . Eve¡tuais alterações contratuais reger-se-ãó pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da ['ei no

ëÕ\ltgt?¡\¡{t tv' 1", h¡l tl tt.¿\L
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14.133.de202L
17.2. O contratado é obrigado a aceitar
supressões que se ftzerem necessários,até

, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade ãe antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ooorrer no prazo máximo de I (um) mês(art. 132 da Lei no 14.133, de202l).
17.4. Regiitros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, áispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei n' 14.133 , de 2021 '

r's. cLÁusÙLA DÉcIMA orrAvA- PUBLIcAÇÃo
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133.de2021, bem como

no respectivo sítio ofrcial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n'o l4'I33,
de 2021., e ao art. 8o. $2". da Lei n. 12.527. de 2011.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (arl,%-$-ü)
19.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceaúr, para dirimir qualquer conflito ou

litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro

mais privilegiado que seja, conforme art. 92. 8l'" dg Lei no 14.133121.

zo. cLÁusuLA VIGÉSIMA - DA DESIGNAÇÃo Do FICAL DE CoNTRATo:
20.1. Fica designado nos termos da Lei n" 14.13312021 e Decreto Municipal N" 114 de janeiro de

2024, o S(a).----- para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art' 23 do

decreto n' 1l4l2l.

Amontada -CE,_ de de2024

Secretária de
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
1. 2

CPF CPF:
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ANExo r Ao coNTRATo - ESPECIFIcIÇÃo Dos sERVIÇos

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

^

VR.
TOTAI,QNTD VR. UNIT.UNDESPECIFIC^1,çOESITEM

Valor Total R$ (xxxxxxx)
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ANEXO V.
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA Dtr CONCOnnÊNCu, ELETRÔNICA DA

BLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASTL

1. Por meio do presente Terrno, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de CONCOnnÊNCn Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto

Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de

Licitações

v. Pagar as taxas pela utilizaçäo do Sistema Eletrônico de Licitaçöes'

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamentcr

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico cle

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitanfe autorizaaBLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

t'ttI¡ri Þr'r'r:la ! ttIr: \!t(i11'\IrÁ
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Natureza do Licitante @essoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Bairo:Complemento

UF:Ciclade

CNPJ:CEP:

Inscrição Estadual:Telefone Comercial

RGRepresentante Legal:

CPF:E-mail

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro:

Telefone:E-mail Financeiro

F.-mail para informativo de edital

() () NãoME/EPP SIM



s'WãÞ
.{rrar:rrt&tlår

{3öV€Flt'¿(i' MUNIçllÞAL

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

o prazode vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento'

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, elou até a conclusão dos negócios em andamento' Responsabilizando-se

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

*.3,t I
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ANEXO V.l

ANE¡O AO TERMO DE ¡,nrSÃO AO SISTEMA nr.ryrnÔNlcg DE r,rCrr¿.ÇÕES DA

BLL BOLSA DELICITAçONS DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos <lecorrentes de seu uso indevido;

II. o cancelamento de senha ou de chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio cle acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

siStema, por Seu usuário, por Sua conta e ordem, assumindO-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

1)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

1 Nome:
FunçãoCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

WhatsApp

2 Nome:
FunçãoCPF:
Celular:Telefone:

Fax:

WhatsApp

NomeJ
FunçãoCPF:
Celular:Telefone
E-mailFax:

WhatsApp
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solrcrro rRovTDENCIAR A IUBLICAÇÃo no AVISO ABAIxo, PARA ¡,rÉ o u
(TERÇA-FEIRA):

- uÁnro oFIcIAL Do ESTADo - DoE

- JoRNALDE clRculeÇ.Åo REGIoNAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA . AVISO DE
Itctr.l,çÃo. coNCoRRÊNcI¡, pÚnuc¡, nr,nrnÔNrcA N" 12.12.0u2024.08. A secrerária de Infraestrutura

do município de AMONTADA comunica aos interessados que estarârealizando a sessão pública no dia 28 de Janeiro

de 2024, às 09:00h (Horário de Brasília),, paru o objeto (CONTRATaçÃO DE EMPRESA
ESrECTALIzADI* NA pRESraçÃo DE sERVrÇos N¿.s ÁRBAS DE ENGENHARTA,
coMpREENDENDo A coNSULToRrA, ASSESSoRAMENTo, cooRDENlçÃo,
supERvrsÃo n FrscAlrzlçÃo DE oBRAS E sERvrÇos DE ENGENHARTA JUNTo
AS DTVERSAS SECRETARTAS Do nnuNrcÍpro DE AMONTADA." pelo sistema BLL
COMPRAS. O edital poderá ser obtido junto o setor de Licitações e Contratos e nos sites no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e BLL COMPRAS (bltprlþll,9¡g.td). AMONTADA-CE, 13 de Dezembro de 2024.

Kívia Livia Rocha de Oliveira - Secretária de Infraestrutura.

FATURAR PELA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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